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Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 
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EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 632, de 2013) 

 
Insira-se, onde couber, na Medida Provisória nº 632, de 2013, o 
seguinte artigo: 

 

Art.      O art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de 
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 
fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos 
para prestar serviços a seus membros, com a remuneração do cargo efetivo, 
observado o disposto na alínea C do inciso VIII do art. 102 desta Lei, 
conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: 

  I - para entidades com até 5.000 associados, dois servidores;  

  II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, quatro servidores;  

 III - para entidades com mais de 30.000 associados, oito servidores. 

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos 
de direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas 
no órgão competente. 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, 
no caso de reeleição.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei destina-se a corrigir duas grandes injustiças para com 
os servidores públicos, em comparação com os trabalhadores da iniciativa privada, 
como também em relação aos empregados de empresas estatais, no que se refere à 
licença para exercício de mandato sindical. 

A primeira diz respeito à exigência de ônus para a entidade sindical na 
liberação de servidores para o exercício de mandato sindical, enquanto que no âmbito 
do setor privado e também das empresas estatais, essa é uma responsabilidade que 
poderá ficar a cargo da empresa a que se vincula o dirigente sindical, mediante 
formalização em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
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Nota-se, inclusive, que, em várias Convenções ou Acordos Coletivos de 
Trabalho nas quais os empregadores representam órgãos do governo, uma das principais 
cláusulas que é debatida no processo de negociação coletiva consiste na liberação de 
dirigente sindical, sendo que fica assegurada a liberação de um número de empregados, 
com ônus para instituição, para exercício de mandato em entidade de representação, 
sendo o afastamento considerado de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
assegurados. 

Ora, cabe lembrar que foi a própria Constituição cidadã de 1988 que aprovou 
direito dos servidores públicos de criarem sindicatos. 

Além disso, a Exposição de Motivos nº 285, de 9 de outubro de 2007, dos 
Ministros de Estado das Relações Exteriores, do Trabalho e Emprego e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompanhou o encaminhamento, ao Congresso 
Nacional, do texto da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), que tratam das relações de trabalho na Administração 
Pública, reforça a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades 
públicas e as organizações de trabalhadores desse setor. 

No Brasil, observa-se, adicionalmente, que a estrutura sindical no setor público 
cresceu de forma bastante diferenciada. Ao contrário do setor privado, no setor público 
há pluralidade organizacional, porém, a sustentação financeira é praticamente 
voluntária. 

Com a nova redação, corrige-se tal injustiça, transferindo o ônus de remunerar 
o servidor eleito para cargo de representação sindical da entidade para a União. Mesmo 
porque, conforme prevê o art. 6º da Convenção nº 151, da OIT, já referida 
anteriormente, devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações 
reconhecidas de trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes 
cumprir rápida e eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de trabalho, 
quer fora delas. 

A segunda injustiça que se busca corrigir se refere à proibição de renovação da 
licença para o exercício de mandato classista, em caso de reeleição, o que pode até ser 
entendido como uma forma de interferência na organização sindical, ao arrepio do que 
dispõe o art. 8º, I, da Constituição Federal, segundo o qual a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical. 

Finalmente, para efeito de controle, o projeto mantém a necessidade de 
cadastro da entidade sindical junto ao órgão competente, que hoje é a Secretaria de 
Relações do Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

Na certeza de contar com o apoio de meus pares, reitero a justiça desta 
proposição. 

 

Sala da comissão,     de fevereiro de 2014 

 

Senador INÁCIO ARRUDA – PCdoB-CE 
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PROPOSTA DE EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 632 
(Sr. Otoniel Lima e Outros) 

 
 

EMENDA À MP 632, DE 2013. 

Altera o art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para disciplinar a 
licença do servidor público da União para o 
desempenho de mandato classista. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para 
o desempenho de mandato em confederação, federação, 
associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da 
profissão ou, ainda, para participar de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por 
servidores públicos para prestar serviços a seus membros, 
com a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto 
na alínea C do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme 
disposto em regulamento e observados os seguintes 
limites: 
  I - para entidades com até 5.000 associados, dois 
servidores;  
  II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, quatro 
servidores;  
 III - para entidades com mais de 30.000 associados, oito 
servidores. 
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser renovada, no caso de reeleição.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO; 

 
       O presente projeto de lei destina-se a corrigir duas grandes injustiças para 

com os servidores públicos, em comparação com os trabalhadores da iniciativa privada, 
como também em relação aos empregados de empresas estatais, no que se refere à 
licença para exercício de mandato sindical. 

    A primeira diz respeito à exigência de ônus para a entidade sindical na 
liberação de servidores para o exercício de mandato sindical, enquanto que no âmbito 
do setor privado e também das empresas estatais, essa é uma responsabilidade que 
poderá ficar a cargo da empresa a que se vincula o dirigente sindical, mediante 
formalização em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

  Nota-se, inclusive, que, em várias Convenções ou Acordos Coletivos de 
Trabalho nas quais os empregadores representam órgãos do governo, uma das principais 
cláusulas que é debatida no processo de negociação coletiva consiste na liberação de 
dirigente sindical, sendo que fica assegurada a liberação de um número de empregados, 
com ônus para instituição, para exercício de mandato em entidade de representação, 
sendo o afastamento considerado de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
assegurados. 

  Ora, cabe lembrar que foi a própria Constituição cidadã de 1988 que aprovou 
direito dos servidores públicos de criarem sindicatos. 
Além disso, a Exposição de Motivos nº 285, de 9 de outubro de 2007, dos Ministros de 
Estado das Relações Exteriores, do Trabalho e Emprego e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, que acompanhou o encaminhamento, ao Congresso Nacional, do texto da 
Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), que tratam das relações de trabalho na Administração Pública, reforça a 
necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas e as 
organizações de trabalhadores desse setor. 

 No Brasil, observa-se, adicionalmente, que a estrutura sindical no setor público 
cresceu de forma bastante diferenciada. Ao contrário do setor privado, no setor público 
há pluralidade organizacional, porém, a sustentação financeira é praticamente 
voluntária.  

 Com a nova redação, corrige-se tal injustiça, transferindo o ônus de remunerar o 
servidor eleito para cargo de representação sindical da entidade para a União. Mesmo 
porque, conforme prevê o art. 6º da Convenção nº 151, da OIT, já referida 
anteriormente, devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações 
reconhecidas de trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes 
cumprir rápida e eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de trabalho, 
quer fora delas. 

  A segunda injustiça que se busca corrigir se refere à proibição de renovação da 
licença para o exercício de mandato classista, em caso de reeleição, o que pode até ser 
entendido como uma forma de interferência na organização sindical, ao arrepio do que 
dispõe o art. 8º, I, da “Constituição Federal, segundo o qual a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical”. 

 Finalmente, para efeito de controle, o projeto mantém a necessidade de cadastro 
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da entidade sindical junto ao órgão competente, que hoje é a Secretaria de Relações do 
Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 Na certeza de contar com o apoio de meus pares, reitero a justiça desta 
proposição. 

 
Sala de Sessão......  de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

OTONIEL LIMA 
DEPUTADO FEDERAL 

PRB-SP 
 

C
D
/1
41
78
.3
94
93
-3
7











   CONGRESSO NACIONAL 
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ETIQUETA 
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04/02/2014 
  

    Medida Provisória nº 632, de 24 de dezembro de 2013 
 

Autor 
Senador Eduardo Amorim 

 Nº do Prontuário 
 

 
1. ____ Supressiva 2.____ Substitutiva 3. ___Modificativa 4. __x__Aditiva 5. __Substitutivo Global 

 
Página 

 
 Artigo       Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 

Emenda nº 
 
 
                    Acrescente-se o seguinte art. na Medida Provisória nº 632, de 2013, 
renumerando-se os subsequentes:  
 
 
                    Art....  Acrescente-se o seguinte artigo na Lei nº 12.844, de 19 de julho de 
2013: 
 
                     “Art. 8º-E  As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou reclassificadas para estes fundos, 
com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que estiverem em situação de adimplência 
em 2011, mesmo que já tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de 
qualquer resolução do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado 
para pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, com 5 
(cinco) anos de carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, com 
vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2018. 
 
                     § 1º. A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios que 
decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 1º de dezembro 
de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, e para os 
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santos e dos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE . 
    
                     § 2º. Para os demais municípios de área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia – SUDAM, as operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor 
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prorrogados para pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, 
com 3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, 
com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016”. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
                      A emenda em apreço tem por fim prover condições de pagamento 
diferenciadas para municípios que estejam enfrentando situações de emergência ou de 
calamidade pública nas regiões Norte e Nordeste. Somente até junho de 2012 já eram 
1.134 municípios em situação de emergência no Nordeste devido à estiagem. 
 
                     Desta forma, para os municípios que tenham decretado situação de 
emergência ou de calamidade, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a 
partir de 1º de dezembro de 2011, e que estejam em situação de adimplência em 2011, 
prorroga-se o prazo para pagamento em 20 anos, com 5 anos de carência, e com taxas de 
juros de 3,5% ao ano. 
 
                     Convém dizer que a emenda ora apresentada está em consonância com o 
disposto no art. 8º-A da Lei nº 10.777, de 12 de janeiro de 2011, alterada pela Lei nº 
12.716, de 21 de setembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a instituir linhas de 
crédito especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
do Nordeste e do Centro-Oeste, destinadas a atender municípios com situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo Federal. 
 
                      Finalmente, a presente emenda não onera em nada o Tesouro Nacional, 
pois os recursos são oriundos dos Fundos Constitucionais e utilizados dentro de suas 
próprias destinações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PARLAMENTAR 
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EMENDA nº ____ 
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 Proposição 
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(   ) 1. Supressiva (   ) 2.  Substitutiva (  ) 3. Modificativa ( X ) 4.  Aditiva (   ) 5. Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
     Acrescenta-se onde couber o seguinte texto na Medida Provisória nº 632, de 2013, com a 
seguinte redação: 

    A Lei 12.158, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

I - Ementa: Dispõe sobre o acesso às graduações superiores de militares 
oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica e do Quadro de Cabos da Aeronáutica” 

II - Art. 7º-A: Aplica-se o disposto nesta Lei aos integrantes do Quadro de 
Cabos da Aeronáutica (QCB) e do Quadro Especial de Sargentos da Aeronáutica (QESA). 

§1º: Serão beneficiados ainda os cabos que foram transferidos para 
reserva remunerada integral ou proporcional após o Decreto 89.394, de 21 de fevereiro de 
1984, e as pensionistas dos militares que faleceram após o Decreto nº 3.690, de 19 de 
dezembro de 2000. 

§2º: Os beneficiados desta Lei não se aplicam àqueles que tenham 
ingressado nos quadros da FAB após 31 de dezembro de 1988. 

 

JUSTIFICATIVA 

1. Considerando a urgente necessidade de possibilitar igualdade isonômica entre 
Cabos e Sargentos do Quadro Especial da Aeronáutica, nos mesmos moldes 
destinados aos Taifeiros da Aeronáutica pela Lei nº 12.158, de 28 de dezembro de 
2009, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de mérito para a progressão dos 
militares pertencentes ao Quadro de Cabos e Quadro Especial de Sargentos até à 
graduação de Suboficiais, como reconhecimento aos trabalhos desempenhados; foi 
editada em 1961 a Lei n 3.953, que assegurou aos Taifeiros da Marinha e da 
Aeronáutica, o Decreto 68.951, de 19 de Julho de 1971, dando aos Cabos, acesso 
até a graduação de suboficial e recebimento das vantagens inerentes aos cargos. 
Esse direito, entretanto, conforme assinala, “jamais foi oficialmente reconhecido aos 
Taifeiros da Aeronáutica e aos Cabos”. 
 

2. A limitação na promoção desses militares à graduação a Suboficial contrasta com o 
estabelecido na Lei nº 12.158, de 28 de dezembro de 2009, beneficiando apenas 
os Taifeiros da Aeronáutica, razão pela qual é necessário esclarecer os motivos que 
baseiam essa isonomia. 

 
3. Os Cabos não tiveram acesso às promoções naquela data, porque nenhum 

dispositivo legal foi editado para cumprir o Decreto 68.951, de 19 de Julho de 1971, 
que lhes possibilitassem a promoção até Suboficial na ativa. Embora os Militares 
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pertencessem ao mesmo ciclo hierárquico não tiveram acesso as graduações 
superiores, regidos pela mesma lei nº 6.880 de 1980, (Estatuto dos Militares). A 
iniciativa do Exmo. Senhor Ministro da Aeronáutica, aprovou uma Portaria nº 
120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, facilitando o acesso a promoção dos cabos do 
(corpo Feminino) à graduação de 3º Sargento com acesso a promoções até 
suboficial. Sendo que os cabos (corpo Masculino) faziam parte do mesmo quadro, 
exercia as mesmas funções e mesmo sendo mais antigos, deixara de ter a devida 
progressão funcional na sua carreira (promoção).   

 
4. Os Taifeiros da Aeronáutica, hoje têm a possibilidade de progressão em sua carreira 

militar (promoção) até à graduação de suboficial; foi beneficiado pela Lei nº 12.158, 
de 28 de dezembro de 2009. Sendo que a progressão de carreira dos cabos é 
somente até 3º Sargento. 

5. A Aeronáutica aprovou o Quadro Especial de Sargentos, há dezesseis anos, 
conforme Portaria nº 120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, quando promoveu os 
Cabos (Corpo Feminino) da Aeronáutica a Terceiro Sargento, com direito a 
progressão até a Suboficial. Em nenhuma ocasião o Comando da Aeronáutica 
ofereceu cursos internos aos cabos da ativa com estabilidade assegurada, 
possibilitando-lhes uma ascensão profissional similar à dos Cabos (Corpo feminino e 
nem dos Taifeiros da Aeronáutica). 

6.  No ano de 2000 a Aeronáutica criou para os Cabos e Taifeiros, o Estágio de 
Adaptação à Graduação de Sargentos, ou seja, ascensão funcional, através do 
(RCPGAer) Regulamento do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, aprovado 
pelo Decreto nº 3.690 de 19 de dezembro de 2000, onde já de forma contumaz e 
inexplicável, repetia-se os tratamentos discricionários com a classe de Cabos, ou 
seja, exigia-se como condição para ingresso neste estágio, para os Cabos  20 anos 
de serviço na graduação de Cabo e para os Taifeiros apenas 14 anos de 
serviço, conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 12 e parágrafo 1º do art. 44, deste 
mencionado regulamento. Lembrando que os Cabos e os Taifeiros no estágio 
tiveram as mesmas cargas horárias,  sendo que os Cabos eram hierarquicamente 
superiores aos Taifeiros.  
 

7 É inadmissível, que as demais carreiras de todo o serviço público neste País, 
tenham a sua ascensão funcional garantida em curtos espaços de tempo; o Cabo da 
Aeronáutica, porém, se vê obrigado a aguardar 20 longos anos na mesma 
graduação, sem nenhum estímulo profissional. Já está mais que na hora de corrigir 
essas distorções; a Aeronáutica não foi capaz em trinta e oito anos de cumprir o 
Decreto 68.951, de 19 de Julho de 1971, que possibilitava aos Cabos galgarem a 
ascensão funcional, tão merecida. Deixando, dessa forma de reconhecer os bons 
serviços prestados ao longo de décadas por esses dedicados militares. Agora é a 
hora de corrigir essa injustiça. 
 

8. Os Sargentos pertencentes ao Quadro Especial da Aeronáutica (QESA), exercem  
várias especialidades existentes na Aeronáutica, que são as mesmas ministradas na 
Escola de Especialistas, desempenhando as mesmas tarefas atribuídas aos  
Sargentos Especialistas. 
 

9. Ressaltando a Vossa Excelência que o presente projeto de lei não implica em 
qualquer aumento do efetivo da Aeronáutica, como também não trará qualquer 
incremento imediato de despesa na folha de pagamento de pessoal,pois essa será 
no ano seguinte a aprovação. 
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10.São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a expor a situação 
discriminatória de preterição que tem passado a classe dos (Cabos e Sargentos do 
Quadro Especial da Aeronáutica); Temos confiança, que após exame do assunto por 
parte de V.Exa. a injustiça será corrigida. Em anexo apresentamos o Projeto de Lei, 
cujo fundamento é estabelecer a tão desejada isonomia e igualdade de direitos com 
os Taifeiros da Aeronáutica. 

 
 

 
 
 

 

 
 

Deputado Federal Rubens Otoni 
 PT/GO 

Brasília – DF, 05 de fevereiro 2014. 
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EMENDA À MP 632, DE 2013 
 
 

 
Altera o art. 92 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, 
para disciplinar a licença do 
servidor público da União para o 
desempenho de mandato 
classista. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe 
de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 
fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores 
públicos para prestar serviços a seus membros, com a remuneração do 
cargo efetivo, observado o disposto na alínea C do inciso VIII do art. 102 desta 
Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 
seguintes limites: 
 
I - para entidades com até 5.000 associados, dois servidores;  
II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, quatro servidores;  
III - para entidades com mais de 30.000 associados, oito servidores. 
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos 
de direção ou de representação nas referidas entidades, desde que 
cadastradas no órgão competente. 
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, 
no caso de reeleição.? (NR) 
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JUSTIFICATIVA 
 
  O presente projeto de lei destina-se a corrigir duas grandes 
injustiças para com os servidores públicos, em comparação com os 
trabalhadores da iniciativa privada, como também em relação aos 
empregados de empresas estatais, no que se refere à licença para 
exercício de mandato sindical. 
 
A primeira diz respeito à exigência de ônus para a entidade sindical 
na liberação de servidores para o exercício de mandato sindical, 
enquanto que no âmbito do setor privado e também das empresas 
estatais, essa é uma responsabilidade que poderá ficar a cargo da 
empresa a que se vincula o dirigente sindical, mediante formalização 
em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
Nota-se, inclusive, que, em várias Convenções ou Acordos Coletivos de 
Trabalho nas quais os empregadores representam órgãos do governo, uma 
das principais cláusulas que é debatida no processo de negociação 
coletiva consiste na liberação de dirigente sindical, sendo que fica 
assegurada a liberação de um número de empregados, com ônus para 
instituição, para exercício de mandato em entidade de representação, 
sendo o afastamento considerado de efetivo exercício, com todos os 
direitos e vantagens assegurados. 
 
Ora, cabe lembrar que foi a própria Constituição cidadã de 1988 que 
aprovou direito dos servidores públicos de criarem sindicatos. 
 
Além disso, a Exposição de Motivos nº 285, de 9 de outubro de 2007, 
dos Ministros de Estado das Relações Exteriores, do Trabalho e Emprego 
e do Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompanhou o 
encaminhamento, ao Congresso Nacional, do texto da Convenção nº 151 e 
da Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que tratam das relações de trabalho na Administração Pública, reforça 
a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades 
públicas e as organizações de trabalhadores desse setor. 
 
No Brasil, observa-se, adicionalmente, que a estrutura sindical no 
setor público cresceu de forma bastante diferenciada. Ao contrário do 
setor privado, no setor público há pluralidade organizacional, porém, 
a sustentação financeira é praticamente voluntária. 
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Com a nova redação, corrige-se tal injustiça, transferindo o ônus de 
remunerar o servidor eleito para cargo de representação sindical da 
entidade para a União. 
 
Mesmo porque, conforme prevê o art. 6º da Convenção nº 151, da OIT, já 
referida anteriormente, devem ser concedidas garantias aos 
representantes das organizações reconhecidas de trabalhadores da 
Administração Pública, de modo a permitir-lhes cumprir rápida e 
eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de 
trabalho, quer fora delas. 
 
A segunda injustiça que se busca corrigir se refere à proibição de 
renovação da licença para o exercício de mandato classista, em caso de 
reeleição, o que pode até ser entendido como uma forma de 
interferência na organização sindical, ao arrepio do que dispõe o art. 
8º, I, da Constituição Federal, segundo o qual a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência 
e a intervenção na organização sindical. 
 
Finalmente, para efeito de controle, o projeto mantém a necessidade de 
cadastro da entidade sindical junto ao órgão competente, que hoje é a 
Secretaria de Relações do Trabalho no Serviço Público do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
Na certeza de contar com o apoio de meus pares, reitero a justiça 
desta proposição. 
 
 
Congresso Nacional, 

 
 
 

VILSON COVATTI 
Deputado Federal PP/RS 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
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§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades públ icos por  

pessoa l  especia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  a trai r  e  re ter  profissionais  de a l to nível  de qual i f icação compatíveis  co m 
a na tureza e  o  grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39 §  1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de inst i tuir  um serviço público prof iss ionalizado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Co mplementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 ,  
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  a tend ido,  uma vez que  mesmo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonstrado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2015,  conforme esp ecif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  reest ruturação de planos  

de carre iras e  cargos fo ram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios const i tuc ionais  e  
à  legis lação que rege as at ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se des tacam: 
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de 
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na carreira  or ienta do 
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  es t ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo co m a na tureza,  o  grau de 
responsab il idade e  a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras;  i r redut ibi l i dade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to  de  
remuneração.  

A proposta de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda que const i tuem 
as Carre iras de Reforma e  Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri to  Federal  Agrár io são  da maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho da Autarquia  evi tando que as suas 
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decor rer  dos anos,  bem como,  proce der  à  recomposição da força  de t rabalho 
necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância 
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades 

são pr ivativas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quanto à  sua remunera ção .    
  

PARLAMENTAR 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

“Art... O art. 9º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 9º. Para os fins da distribuição dos recursos de 
que trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 
censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis e 
observado o disposto no § 5º. 

........................................................................................ 

§ 5º Caso o número de matrículas efetivamente 
observado até o último dia útil do mês de fevereiro do ano em 
curso comprovadamente ultrapasse aquele verificado pelo censo 
escolar mais atualizado, o ente federado terá direito ao cômputo 
desse adicional de matrículas para efeitos da distribuição de 
recursos no mesmo exercício.” (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 
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Muitas redes públicas de ensino, especialmente municipais, têm 
investido em sua expansão e ampliado o número de matrículas. Essa 
ampliação, porém, só pode ser de fato observada após o período próprio 
para a realização das matrículas, que normalmente se estende até o mês 
de fevereiro. Desse modo, os entes federados que estão promovendo 
maior acesso à educação básica são penalizados, pois deixam de receber 
recursos novos do FUNDEB,  distribuídos com base no número de 
matrículas observado em março do ano anterior. As matrículas 
adicionais, pela norma atual, só são consideradas no ano seguinte. É 
indispensável corrigir esse descompasso, para estimular a ampliação do 
atendimento educacional. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/S 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Inclua-se na Medida Provisória nº 632, de 2013, onde 
couber, o seguinte artigo: 

Art. X. As Instituições Comunitárias de Educação 
Superior, de que trata a Lei nº 12.881, de 12 de novembro 
de 2013, que efetuaram o parcelamento de débitos nos 
moldes estabelecidos pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, inclusive durante a reabertura de prazo prevista no 
art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
poderão aderir ao Programa de Estímulo à Reestruturação 
e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 
(Proies), instituído pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 
2012. 

Parágrafo único. Os débitos parcelados na forma do caput 
poderão constar do plano de recuperação tributária e da concessão de 
moratória de dívidas tributárias federais previstos no Proies. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Instituições Comunitárias de Educação Superior 
estão se tornando um relevante instrumento de aumento do grau de 
instrução da população brasileira. Essas entidades sem fins lucrativos 
tiveram sua importância reconhecida com a recente aprovação da Lei nº 
12.881, de 12 de novembro de 2013. 
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Nesse sentido, a presente emenda busca possibilitar a 
migração de débitos de tributos federais do parcelamento chamado “Refis 
da Crise” (Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) para o do “Proies” 
(Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituições de Ensino Superior - Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012), 
cujas condições de quitação da dívida são muito mais adequadas às 
instituições de ensino que não almejam a obtenção de lucro, mas sim a 
prestação de um serviço essencial à população – a oferta de uma 
educação superior de qualidade. 

Por essas razões, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 
o apoio de meus ilustres pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões,    fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Inclusa-se na Medida Provisória nº 632/2013, onde couber, o 
seguinte artigo: 

O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º........................................................................................... 

XIX – do Município onde está sendo executada a operação, no 
caso dos serviços descritos no subitem 15.09 da lista anexa. (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003 determinou de maneira clara 
que há incidência de Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as operações de 
arrendamento mercantil (leasing). O subitem 15.09 não poderia ser mais claro: 

"Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes na lista anexa, ainda que esses não constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing). 

O Supremo Tribunal Federal confirmou a constitucionalidade da cobrança de ISS 
sobre o leasing. 
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Entretanto, o mesmo STF optou por não definir critérios para as alíquotas 
(mínima e máxima) para essa cobrança, e nem a quem caberia recolher esse 
tributo. 

Assim, o recolhimento desse imposto não tem sido feita aos Municípios no qual 
o produto da operação ficará, onde reside a pessoa que fez a operação de 
credito. Isto porque as instituições bancárias estão recolhendo o tributo não nos 
Municípios onde a operação tem origem, mas sim em alguns poucos Municípios 
do País, nos quais a alíquota fixada é baixíssima. 

Sem dúvida, tal situação configura como uma extrema injustiça. Poucas cidades 
acabam de beneficiando com o recolhimento de impostos de operações que 
tiveram origem em outros locais. Os Municípios brasileiros, numa quase 
totalidade, perdem uma importante fonte de receita. 

Infelizmente o Superior Tribunal de Justiça, alterando parâmetros anteriores, 
referendou esta tese, em julgamento realizado em dezembro de 2012. 

Diante disso, a proposição ora apresentada pretende definir claramente, que o 
recolhimento do ISS deve ser feito no Município em que se realiza a operação 
de arrendamento mercantil. Ou seja, no local em que a Instituição financeira 
capta a clientela e entrega o bem móvel. 

Esperamos com tal medida defender os municípios de um método poderoso e 
ilegítimo de guerra fiscal que vem corroendo as suas finanças e gerando graves 
distorções no sistema federativo brasileiro. 

Pelos motivos expostos, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 
o apoio de meus Nobres Pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões,        de fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
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§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades públ icos por  

pessoa l  especia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  a trai r  e  re ter  profissionais  de a l to nível  de qual i f icação compatíveis  co m 
a na tureza e  o  grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39 §  1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de inst i tuir  um serviço público prof iss ionalizado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Co mplementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 ,  
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  a tend ido,  uma vez que  mesmo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonstrado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2015,  conforme esp ecif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  reest ruturação de planos  

de carre iras e  cargos fo ram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios const i tuc ionais  e  
à  legis lação que rege as at ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se des tacam: 
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de 
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na carreira  or ienta do 
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  es t ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo co m a na tureza,  o  grau de 
responsab il idade e  a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras;  i r redut ibi l i dade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to  de  
remuneração.  

A proposta de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda que const i tuem 
as Carre iras de Reforma e  Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri to  Federal  Agrár io são  da maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho da Autarquia  evi tando que as suas 
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decor rer  dos anos,  bem como,  proce der  à  recomposição da força  de t rabalho 
necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância 
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades 

são pr ivativas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quanto à  sua remunera ção .    
  

PARLAMENTAR 
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EMENDA  

ETIQUETA 
 

EMENDA nº ____ 
    

Data 

 
 Proposição 

Medida Provisória nº 632, de 2013 
Autor 

DEPUTADO PEDRO UCZAI 
 Nº do prontuário 

 

(   ) 1. Supressiva (   ) 2.  Substitutiva (  ) 3. Modificativa ( X ) 4.  Aditiva (   ) 5. Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Acrescenta-se o art. 20-A à Medida Provisória nº 632, de 2013, com a seguinte redação: 

“Art. 20-A: A Lei 12.158, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

I - Ementa: Dispõe sobre o acesso às graduações superiores de militares 
oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica e do Quadro de Cabos da Aeronáutica” 

II - Art. 7º-A: Aplica-se o disposto nesta Lei aos integrantes do Quadro de 
Cabos da Aeronáutica (QCB) e do Quadro Especial de Sargentos da Aeronáutica (QESA). 

§1º: Serão beneficiados ainda os cabos que foram transferidos para 
reserva após o Decreto 89.394, de 21 de fevereiro de 1984, e as pensionistas dos 
militares que faleceram após o Decreto nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000. 

§2º: Não serão beneficiados por esta lei os cabos que ingressaram 
na FAB após 31 e julho de 2010. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta foi elaborada considerando a necessidade de possibilitar igualdade de carreira 
aos Cabos e Sargentos do Quadro Especial da Aeronáutica, nos mesmos modos efetuados aos 
Taifeiros da Aeronáutica pela Lei nº 12158, de 28 de dezembro de 2009, atendidos requisitos de 
tempo de serviço e de mérito para a promoção dos militares pertencentes ao Quadro de Cabos e 
Quadro Especial de Sargentos até à graduação de Suboficiais, como reconhecimento ao trabalho 
desempenhado por esses militares e visando estimular o empenho profissional desse segmento 
militar.  
A limitação na promoção desse militares à graduação de até Suboficial contrasta com o estabelecido 
para os Taifeiros da Aeronáutica, razão pela qual é necessário esclarecer os motivos que baseiam 
essa distinção.  
Os Taifeiros da Aeronáutica, hoje tem a possibilidade de promoção até à graduação de suboficial,  
que foi beneficiados pela Lei nº 12158, de 28 de dezembro de 2009. Já os Cabos, são promovidos 
somente a Terceiros Sargentos sem previsão de promoção as demais graduações.  
Já na Aeronáutica, a criação do Quadro Especial de Sargentos ocorreu a dezesseis anos depois, da 
Portaria nº 120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, quando promoveu os Cabos femininos da 
Aeronáutica a Terceiro Sargento, com direito a progressão a Suboficial. Em nenhuma ocasião, houve 
no Comando do Aeronáutica a previsão legal do oferecimento de cursos internos aos cabos da ativa 
com estabilidade assegurada, que possibilitasse uma ascensão profissional similar à dos Cabos 
Femininos e o dos Taifeiros da Aeronáutica. 
Ressalte-se, ainda, que os Cabos da Força Aérea integrantes do Quadro Especial da Aeronáutica 
possuem a capacitação e o desempenho profissional e na sua maioria tem escolaridade de nível de 
Segundo Grau, o que os habilite a uma ascensão além da graduação de terceiro-sargento, pois, 
enquanto a escolaridade exigida para a admissão na escola de Especialista da Aeronáutica é de nível 
médio completo. 
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Os Sargentos pertencentes ao Quadro Especial da Aeronáutica são formados quando Cabo, nas 
varias especialidade existentes da FAB, que são as mesmas ensinadas na Escola de Especialistas da 
Aeronáutica, mais ocupam função auxiliar, embora execute as mesmas tarefas dos Sargentos 
Especialistas. 
Para ser promovido à graduação de 3º sargento, precisam ser aprovado no Estágio de  Adaptação de 
Sargentos, com duração aproximada de 40 (quarenta) dias, pois já executam os serviços na suas 
especialidades há mais de 20 (vinte) anos,  sendo  concebido para atender as varias especialidades 
existente na FAB, predominantemente administrativa, segurança e manutenção.  
A graduação de suboficial não implicará extremo conhecimento, pois a promoção acontecerá na 
passagem para reserva, apenas mantendo o reconhecimento dos anos que esta classe de militares 
deixou de ascender na carreira. 
Por fim, o parágrafo único do art. 59 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos 
Militares), dispõe que o planejamento da carreira de oficiais e praças é atribuição de cada uma das 
Forças Singulares. O art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, reforça a proposta de 
independência na direção e na gestão de cada Força Singular. Quando comparados os seus Pares 
Cabos Femininos e Taifeiros da Aeronáutica também foram beneficiados com ascensão na carreira 
com promoção até suboficial. O que se pretende é corrigir distorção específica relativa ao tempo e 
possibilidade de progressão na carreira dos Cabos da Aeronáutica, os quais somente ao contar com 
vinte anos de efetivo exercício na referida graduação, podem ingressar no QESA, na graduação de 3º 
Sargento, e sem possibilidade de nova progressão. 
Cabe ressaltar a Vossa Excelência que o presente projeto de lei não implica qualquer aumento do 
efetivo da Aeronáutica, que é fixado por lei específica e, em conseqüência, também não implica 
qualquer incremento imediato de despesa na folha de pagamento do pessoal militar daquela Força, 
pois o efeito financeiro será a partir da promulgação da Lei, com tempo hábil para que seja 
providenciada adequação financeira vindoura no Orçamento da União. 
São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a oferecer a exame de Vossa Excelência o 
projeto de lei em anexo, cujos fundamentos se coadunam com as necessidades dos trabalhos da 
Força Aérea Brasileira. 
 

PARLAMENTAR PEDRO UCZAI 

 
 
 
 
Brasília – DF,     de fevereiro de 2014. 
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   CONGRESSO NACIONAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
data 

 
 proposição 

Medida Provisória nº 632, de 2013 
 

autor 
Deputado Wellington Fagundes (PR-MT) 

 nº do prontuário 
 

 
   4. X  Aditiva  

 
Página    Artigo   8º    Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Inclua-se na MP nº 632, de 24 de dezembro de 2013, onde couber. 
 
Art. X. Acrescente-se à Lei 11.171, de 2005, o art. 21-A, com a seguinte redação: 
 
 

Art. 21-A. A partir de 1º de janeiro de 2014, para fins de incorporação da 
GDAIT, GDIT, GDADNIT e GDAPEC aos proventos da aposentadoria ou às 
pensões, serão adotados os seguintes critérios: 
I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 
a GDAIT, a GDIT, a GDADNIT e a GDAPEC serão correspondentes a 
cinquenta pontos, considerados o nível, classe e padrão do servidor; 
II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 
2004: 
a) quando percebidas por período igual ou superior a sessenta meses e aos 
servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 
disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005, aplicar-se-á a média dos pontos recebidos nos últimos 
sessenta meses; e 
b) quando percebidas por período inferior a sessenta meses, aos servidores 
de que trata a alínea “a” deste inciso aplicar-se-ão os pontos constantes do 
inciso I do caput; e 
III - para as aposentadorias e pensões que não se enquadrem nas hipóteses 
previstas nos incisos I e II do caput, aplicar-se-á, para fins de cálculo das 
aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004. 
Parágrafo único: As gratificações GDAIT, GDIT, GDADNIT e GDAPEC, que 
foram incorporadas aos proventos da aposentadoria ou às pensões até a 
data da publicação desta Lei, serão revistas de acordo com as disposições 
deste artigo, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2014. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Essa forma de incorporação já vigora para as gratificações devidas aos servidores 
de vários órgãos, como a Agência Brasileira de Inteligência – ABIN, Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 
IPEA e Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, dentre outros. 
 
A adoção dessa medida é justa, considerando que para os demais servidores 
aposentados antes da instituição da gratificação ou que se aposentaram antes de 
completar os 60 meses de sua percepção, a gratificação de desempenho 
corresponde a 50 pontos. Isso amenizará a perda salarial para o servidor que se 
aposenta, mantendo a vinculação da gratificação ao valor do ponto e respeitando a 
paridade estabelecida na Constituição. 
 
Essa medida evita principalmente que seja cometida uma injustiça para com um 
pequeno grupo de servidores aposentados (em torno de 155), que diferentemente 
dos demais aposentados do DNIT não tiveram aumento em seus proventos, com o 
advento da nova tabela salarial para os servidores do DNIT, constante na MP 
632/2013, de 24/12, publicada na seção 1, do dia 26/12, D.O.U., o que caracterizou 
uma certa discriminação. 
 
A partir de janeiro de 2013 o governo federal por meio do Ministério do 
Planejamento iniciou processo de reajustamento salarial dos servidores federais 
cujo último reajuste havia sido concedido pelo governo anterior em julho de 2010. O 
índice proposto pelo governo foi de 15,8% dividido em três parcelas a serem pagas 
respectivamente em janeiro de 2013, janeiro de 2014 e janeiro de 2015, Tal oferta 
foi rejeitada por algumas categorias, mas o governo se manteve inflexível na oferta 
de 15,8%. 
 
Entre os órgãos que recusaram a proposta do governo estava o DNIT, que diante de 
tal decisão ficou sem reposição salarial durante todo ano de 2013 tendo inclusive 
feito greve por 74 dias como forma de pressionar o governo na oferta de uma nova 
proposta. 
 
Por fim, após uma longa negociação com o MPOG, os servidores aceitaram a 
proposta do Governo e, em 16 de dezembro de 2013, foi feito o ACORDO versando 
sobre o processo de reestruturação salarial das Carreiras e do Plano Especial de 
Cargos do DNIT para os próximos dois anos, materializado por meio da MP 
632/2013, de 24/12. 
 
Entretanto, o reajuste de 15,8% foi aplicado somente no valor do ponto da 
gratificação de desempenho, mantendo-se o vencimento básico aprovado pela Lei 
n° 12.186/2009, o que permitiu percentuais acima de 15,8% para algumas 
categorias. Com isso, parte dos aposentados do DNIT, que recebem a gratificação 
de desempenho por média de valores, ficou sem qualquer reajuste. 
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TABELA COMPARATIVA DA REMUNERAÇÃO DOS ATIVOS E INATIVOS DO DNIT 

 
Engenheiro, Arquiteto, Economista - Classe Especial Padrão III 

a) Servidor Ativo 
jan/10 jan/14 jan/15 

Vencimento Básico 5.628,22 5.628,22 5.628,22 
GDIT - 100 pontos 6.653,00 8.145,00 8.957,00 

Soma 12.281,22 13.773,22 14.585,22 
% de Aumento   12,15% 18,76% 

b) Aposentado com 50% da Gratificação de Desempenho 
jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 5.628,22 5.628,22 5.628,22 
GDIT - 50 pontos 3.326,50 4.072,50 4.478,50 

Soma 8.954,72 9.700,72 10.106,72 
% de Aumento   8,33% 12,86% 

c) Aposentado com Gratificação calculada pela média dos valores dos 60 
últimos meses 

jan/10 jan/14 jan/15 
Provento Básico 5.628,22 5.628,22 5.628,22 
GDIT - média (*)  2.988,08 2.988,08 2.988,08 

Soma 8.616,30 8.616,30 8.616,30 
% de Aumento   0,00% 0,00% 

(*) média apurada entre set/2007 e ago/2012 

Administrador e outros NS- Classe Especial Padrão III 

a) Servidor Ativo 
jan/10 jan/14 jan/15 

Vencimento Básico 3.842,22 3.842,22 3.842,22 
GDAPEC - 100 pontos 5.388,00 6.962,00 7.847,00 

Soma 9.230,22 10.804,22 11.689,22 
% de Aumento   17,05% 26,64% 

b) Aposentado com 50% da Gratificação de Desempenho 
jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 3.842,22 3.842,22 3.842,22 
GDAPEC - 50 pontos 2.694,00 3.481,00 3.923,50 

Soma 6.536,22 7.323,22 7.765,72 
% de Aumento   12,04% 18,81% 
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c) Aposentado com Gratificação calculada pela média de valores dos 60 últimos 
meses 

jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 3.842,22 3.842,22 3.842,22 

GDAPEC - média 4.081,39 4.081,39 4.081,39 

Soma 7.923,61 7.923,61 7.923,61 

% de Aumento   0,00% 0,00% 

Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas - Classe Especial 
Padrão III 

a) Servidor Ativo 

jan/10 jan/14 jan/15 

Vencimento Básico 2.046,49 2.046,49 2.046,49 
GDIT - 100 pontos 3.688,00 4.517,00 4.976,00 

Soma 5.734,49 6.563,49 7.022,49 

% de Aumento   14,46% 22,46% 

b) Aposentado com 50% da Gratificação de Desempenho 

jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 2.046,49 2.046,49 2.046,49 
GDIT - 50 pontos 1.844,00 2.258,50 2.488,00 

Soma 3.890,49 4.304,99 4.534,49 

% de Aumento   10,65% 16,55% 

c) Aposentado com Gratificação calculada pela média dos valores dos 60 últimos 
meses 

jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 2.046,49 2.046,49 2.046,49 
GDIT - média 1.703,66 1.703,66 1.703,66 

Soma 3.750,15 3.750,15 3.750,15 

% de Aumento   0,00% 0,00% 

(*) média apurada entre set/2007 e ago/2012 

Agente Administrativo e outros NM - Classe Especial Padrão III 

a) Servidor Ativo 

jan/10 jan/14 jan/15 

Vencimento Básico 2.429,23 2.429,23 2.429,23 
GDAPEC - 100 pontos 2.601,00 3.416,00 3.872,00 

Soma 5.030,23 5.845,23 6.301,23 

% de Aumento   16,20% 25,27% 
 
 
 

C
D
/1
45
94
.7
73
38
-3
5



b) Aposentado com 50% da Gratificação de Desempenho 
 

jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 2.429,23 2.429,23 2.429,23 
GDAPEC - 50 pontos 1.300,50 1.708,00 1.936,00 

Soma 3.729,73 4.137,23 4.365,23 

% de Aumento   10,93% 17,04% 

c) Aposentado com Gratificação calculada pela média de valores dos 60 
últimos meses 

jan/10 jan/14 jan/15 

Provento Básico 2.429,23 2.429,23 2.429,23 
GDAPEC - média  2.417,33 2417,33 2417,33 

Soma 2.429,23 2.429,23 2.429,23 

% de Aumento 0,00% 0,00% 
 

(*) média apurada 
entre nov/ 2008 e 
out/2013  

      
Comentários: 

1) Para os servidores que já estavam aposentados quando foi criado o Plano Especial de 
Cargos do DNIT, a Gratificação de Desempenho corresponde a 50 pontos. 

2) Os servidores que se aposentaram antes de completar os 60 meses de recebimento da 
Gratificação, também fazem jus a 50 pontos. 

3) Os servidores que se aposentaram após os 60 meses de recebimento da Gratificação, 
recebem essa vantagem no valor correspondente à média dos valores recebidos nos últimos 
60 meses em atividade.  

4) Como o aumento da remuneração efetivado pela MP n° 632/2013 incidiu sobre o valor 
do ponto da Gratificação, o pequeno grupo de servidores aposentados que recebem a 
média de valor da Gratificação não tiveram nenhum reajuste. 

5) Os servidores excluídos do reajuste têm suas aposentadorias amparadas também pelo 
art. 6º, 6 A e 7° da Emenda Constitucional 41, que garante a paridade com a remuneração 
dos servidores ativos.  

  6) A proposta acrescenta o art. 21-A a Lei 11.171/2005. 
 

7) O impacto orçamentário estimado, considerando os 155 aposentados que incorporaram a 
gratificação pela média de valores é de R$ 3.527.902,74 (despesa anual, incluída a gratificação 
natalina). 

 
                                                                            PARLAMENTAR 
 
 

                               WELLINTON FAGUNDES 
                              Deputado Federal – PR/MT 
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Inclua-se no Art. 8º da Medida Provisória nº 632, de 24 de dezembro de 2013, as seguintes 
alterações de redação nos artigos 1º, 3º, 6º, 11º, 14º-A e 16º da Lei nº 11.539, de 8 de 
novembro de 2007: 
 

 “Art. 8º A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

Art. 1º (...) 

I - Carreira de Analista de Infraestrutura, estruturada nas Classes A, B e Especial, composta do 
cargo de Analista de Infraestrutura, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de 
gestão governamental, nos aspectos relativos à formulação, implementação, controle e 
avaliação de políticas públicas de infraestrutura, incluindo as atividades especializadas de 
planejamento, coordenação, fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e obras 
de infraestrutura de grande porte; e 

II - cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de nível superior, estruturado em 
classe única, com atribuições de alto nível de complexidade voltadas às atividades de gestão 
governamental, nos aspectos relativos à formulação, implementação, controle e avaliação de 
políticas públicas de infraestrutura, incluindo as atividades especializadas de planejamento, 
coordenação, fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e obras de grande porte 
na área de infraestrutura. 

§ 4º Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,  respeitado o 
disposto no § 3º, definir, a qualquer tempo, o órgão de exercício descentralizado dos ocupantes 
dos cargos de que trata este artigo. 

§ 5º No interesse da administração, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá 
definir o exercício descentralizado provisório dos servidores ocupantes dos cargos efetivos de 
que trata o caput, nos demais órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, incluindo 
empresas públicas, sociedades de economia mista, em autarquias e fundações, aplicando-se, 
no caso, o disposto no art. 12º II desta Lei. 

§ 6º São irrecusáveis as requisições de servidores de que trata este artigo na situação prevista 
no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, e em situações previstas em lei específica. 

Art. 3º O ingresso nos cargos dar-se-á por meio de concurso público de provas e títulos, 
incluindo curso específico de formação promovido pelo Ministério do Planejamento, Orçamento  

e Gestão, na qualidade de Órgão Supervisor, e ministrado pela Fundação Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP, respeitada a legislação específica. 

§ 1º  O concurso público referido no caput deste artigo poderá, quando couber, ser realizado 
por áreas de especialização e deverá ser organizado em duas ou mais fases, incluindo, se for o 
caso, ambas eliminatórias e classificatórias, sendo a primeira de provas e títulos e a segunda 
constituída de curso de formação, conforme dispuser o edital de convocação do certame, 
observada a legislação pertinente. 

§ 4º É pré-requisito para ingresso no cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior 12 (doze) 
anos de experiência no exercício de atividades de nível superior, correspondentes ao exercício 
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de atribuições equivalentes às do cargo, em qualquer das áreas de atuação estabelecidas no 
Art. 1º § 3o  desta lei. 

§ 7º Durante o curso específico de formação referido no caput, será concedido aos candidatos 
matriculados auxílio-financeiro correspondente a cinquenta por cento da remuneração do 
padrão inicial da classe inicial do cargo, calculada com base no respectivo vencimento básico 
acrescido das demais vantagens de caráter geral e permanente instituídas por lei, inclusive 
parcela variável em seu valor máximo. 

§ 8º Ao servidor ou empregado da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, aprovado na primeira etapa do concurso referido no caput, é facultado, durante o 
curso específico de formação, optar pela percepção da remuneração de seu cargo ou emprego 
ou pelo auxílio-financeiro, sendo-lhe assegurados, enquanto perdurar o curso, todos os direitos 
e vantagens do cargo ou emprego de origem, como se em efetivo exercício estivesse. 

§ 9º Empossado no cargo, o tempo destinado à participação no curso de formação será 
computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício nos cargos de Especialista em 
Infraestrutura Sênior e de Analista de Infraestrutura, exceto para fins de estágio probatório, 
estabilidade, férias e promoção. 

Art. 6º (...) 

§ 5º Compete ao Órgão Supervisor formular os programas de desenvolvimento e capacitação 
profissional nos aspectos inerentes às atribuições dos cargos de que trata este artigo, inclusive 
de servidores em exercício descentralizado, cabendo aos órgãos ou entidades em que o 
servidor estiver em exercício a implantação desses programas, sendo auxiliados pela 
Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

Art. 11º (...) 

§ 3º Caso a primeira avaliação de desempenho individual não seja processada em até 180 
(cento e oitenta) dias após o início de exercício do recém-nomeado, o respectivo servidor terá  

como remuneração no mês subsequente a GDAIE no valor correspondente a 95 (noventa e 
cinco) pontos, até que essa avaliação ocorra. 

Art. 14-A (...) 

§ 2º Os cursos a que se refere o inciso II do § 1o deste artigo deverão ser compatíveis com as 
atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado, na forma que dispuser o 
regulamento específico, salvo se a administração pública tiver definido, no seu próprio 
interesse, o exercício do servidor fora de sua formação especializada original de que trata o art. 
3, § 2º desta lei. 

§ 8º Até que seja regulamentada e implementada definitivamente pelo Poder Executivo, a GQ 
será devida a todos os servidores a que se refere o Art. 1º desta lei. 

Art. 16º (...) 

§1º (...) 

I (...)  
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c) a partir de 01 de janeiro de 2015, para todos aqueles que tiverem o resultado médio superior 
a noventa por cento do limite máximo a que se refere a alínea b) anterior, o interstício para fins 
de progressão será reduzido em 6 (seis) meses; e 

 II (...) 

d) a partir de 01 de janeiro de 2015, para todos aqueles que tiverem o resultado médio superior 
a noventa e cinco por cento do limite máximo a que se refere a alínea b) anterior, o interstício 
para fins de promoção será reduzido em 6 (seis) meses. 

§ 2º O interstício de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme 
estabelecido nas alíneas a dos incisos I e II do § 1º deste artigo, será: 

.........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................(NR)” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A medida provisória MP 632/2013 se propôs a alterar a Lei nº 11.539/2007 com a justificativa 
de melhorar a redação de alguns artigos, aumentando com isso o entendimento sobre certos 
itens, percebendo a matéria como relevante e urgente para que o processo legislativo iniciasse 
através desse tipo processual. 

Da mesma forma, justifica-se esta proposição de alteração da MP, ou seja, encaminha-se um 
aperfeiçoamento do tema ora regulado, de forma que nada se altera nas características dos 
cargos tratados, ressaltando-se o impacto orçamentário nulo da proposta e, portanto, sem 
qualquer vício de iniciativa por parte desta casa, conforme disposto no Art. 61, II e no Art. 63 da 
Constituição Federal. Propõe-se aqui apenas o aperfeiçoamento, sem inovar em matéria da 
organização da administração pública. Não se está propondo reestruturar cargos ou 
proporcionar aumento de remuneração, longe disso. 

Todavia, o aperfeiçoamento dessa Lei, necessidade reconhecida pelo Poder Executivo, é 
necessária e justifica-se devido a importância das políticas públicas que estão afetas aos 
servidores em questão. As carreiras de Analista em Infraestrutura (AIE) e de Especialista em 
Infraestrutura (EIE) foram criadas em 2007 com o objetivo do atender às demandas da 
infraestrutura nacional, objetivo cumprido em parte. No entanto, completar esse objetivo só 
será possível caso os AIEs e EIEs disponham de elementos e de condições suficientes para 
superar os imensos desafios impostos ao Brasil nos próximos anos. 

Dessa forma, a nova redação proposta concorda integralmente com o texto original da MP 
632/2012. Além disso, acrescenta e aprimora a descrição de atribuições dos citados cargos, 
adequando à já realidade da administração pública; torna mais severo o critério de ingresso no 
cargo, de maneira a melhor selecionar futuros servidores dessa carreira, pois assim a 
infraestrutura demanda; e cria um mecanismo que vai ao encontro com as necessidades de 
aumentarmos ainda mais o desempenho desses servidores, permitindo uma progressão mais 
rápida na carreira para aqueles que se mostrarem mais capazes e mais geradores de 
resultados para o povo brasileiro. Nota-se que esse tipo de mecanismo já existe em carreira 
semelhante do próprio Ministério do Planejamento, que é a de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental.  

Ademais, é importante mencionar que os AIEs e os EIE, assim como as carreiras de Analista 
de Planejamento e Orçamento (APO) e de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
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Governamental (EPPGG), todas do Ministério do Planejamento, têm muitas características 
comuns, e, portanto necessitam de certo tratamento isonômico, principal preocupação desta 
proposição. Entre essas características podemos citar: 

a) Atuam em atividades típicas do Estado, com participação no núcleo estratégico e na 
gestão governamental, e trabalham no contínuo aprimoramento da administração pública e no 
atingimento das metas governamentais;  

b) Operam na concepção e na implantação das políticas públicas governamentais; 

c) São carreiras transversais e multidisciplinares, com lotação centralizada no Ministério 
do Planejamento, 

d) Boa parte de seus integrantes desempenham atividades de direção, gerência e 
assessoramento dentro da administração pública. Profissionalizam a ocupação de cargos, de 
maneira a fornecerem as condições para a continuidade das políticas públicas; 

e) Racionalizam gastos públicos, ao atuarem na elaboração, execução, controle e 
avaliação das políticas públicas; 

f) Dispõem de um sistema estruturado de remuneração e progressão, baseado em um 
plano de carreira; 

g) Possuem avaliação constante de desempenho individual, de maneira a atuarem por 
resultados. 

Pelas razões expostas, peço o apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta emenda. 

 

 
Rodrigo Rollemberg 

PSB/DF 
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Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 
Acrescente-se a Medida Provisória 632/2013, um artigo com a alteração abaixo: 
 
O artigo 4º, da Lei nº 12.800, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 4º. As vantagens instituídas pela Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, bem como em legislação 
correlata, estendem-se aos militares dos ex-Territórios de Rondônia,  do Amapá e de Roraima, na 
forma prevista nas Emendas Constitucionais nº 19/98, 38/2002 e 60/2009.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nesta Medida Provisória o governo propõe alterações à Lei nº 12.800/2013, com a finalidade de 
imprimir uma melhor compreensão do seu texto, inserindo alterações para torná-la mais 
exequível, assim como para harmonizar a redação regulamentadora das Emendas Constitucionais 
nº 19/98, 38/2002 e 60/2009. A alteração proposta por essa Emenda a MP 632/2013 esclarece 
melhor que as vantagens instituídas pela Lei nº 10.486/2002, se estendem aos militares 
integrantes do quadro dos ex-Territórios. 
Embora a Lei 12.800/2013 disponha apenas sobre o estado de Rondônia, a Lei nº 10.486 alcança 
os três ex-Territórios, a saber: de Rondônia, do Amapá e de Roraima e por isso, esse complemento 
no texto. 
 
 
 

 

Assinatura  
                                                                  _____________________________ 
                                                                  Deputada Dalva Figueiredo – PT/AP 
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Autor (a) 
Deputada Dalva Figueiredo – PT/AP 

 Nº do Prontuário  
 009 
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Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 
Acrescente-se ao artigo 10, da Medida Provisória nº 632, de 26 de dezembro de 2013, as seguintes 
alterações: 
Art. 10.  O artigo 3º, inciso III, da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
d) gratificação de função de natureza especial definida como parcela remuneratória mensal devida 
aos militares em cargo de função de natureza especial eventual, não podendo ser acumulável com 
a gratificação de serviço voluntário ou qualquer outra remuneração decorrente do exercício de 
função comissionada e  regulamentado pelos Comandantes Gerais das Policias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares dos ex-Territórios Federais. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nesta Medida Provisória o governo propõe alterações à Lei nº 12.800/2013, com o escopo de 
imprimir uma melhor compreensão do seu texto, inserindo alterações para torná-la mais 
exequível, assim como para harmonizar a redação de regulamentação das Emendas 
Constitucionais nº 19/98, 38/2002 e 60/2009. 
 
 
 
 

 

Assinatura Parlamentar 
                                                                  _____________________________ 
                                                                  Deputada Dalva Figueiredo – PT/AP 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
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§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
D
/1
44
93
.5
49
92
-3
6



 

 
ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 

 
 
 
 
 
 
 

C
D
/1
44
93
.5
49
92
-3
6



 

 
ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda  dos diversos órgãos e  entidades públ icos por  

pessoa l  espec ia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os  
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é a tra ir  e  re ter  profissionais  de a l to  nível  de quali f icação compatíveis  co m 
a na tureza e  o  grau de  complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39  § 1°  da  
Const i tuição  Federa l ,  a lém de ins t i tuir  um serviço público prof iss ionalizado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da  Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 , 
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  atend ido,  uma vez que  mesmo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonst rado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apena s 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2015,  conforme esp ecif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  rees truturação de planos 

de carre iras e  cargos foram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios const i tucionais  e  
à  legis lação que rege as a t ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se  des tacam:  
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de  
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na carreira  or ienta do  
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  est ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo com a na tureza,  o  grau de  
responsab il idade e  a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras;  i r redut ibi l i dade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to de  
remuneração.  

A proposta  de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda  que  const i tuem 
as Carre iras de Reforma e Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri to  Federal  Agrár io são  da  maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho  da Autarquia  evi tando que as suas  
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decorrer  dos anos,  bem como, proce der  à  recomposição da força  de t rabalho  
necessária  à  subst i tuição da evasão de  servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância  
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades 

são pr ivat ivas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrár ia ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quanto à  sua remunera ção .    
  

PARLAMENTAR 
 
Deputado Amauri Teixeira (PT-BA) 
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Página 

 
 Artigo  

novos  
Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Modifique-se a ementa da Medida Provisória nº 632, de 2013, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

  
Dispõe sobre remuneração das Carreiras e dos Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, das Carreiras e do Plano Especial de 
Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, da Carreira de Perito 
Federal Agrário, das Carreiras do Hospital das Forças Armadas, da Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI, dos empregados de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; 
autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado; altera a Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 11.890, de 24 
de dezembro de 2008, a Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, a Lei 12.094 de 19 de 
dezembro de 2009 e dá outras providências. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda visa fazer um pequeno ajuste na proposição para deixar evidente a proposta 

de alteração na legislação relativa à carreira de desenvolvimento de políticas sociais conforme o 
artigo 9º da Medida Provisória.   

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado Amauri Teixeira (PT-BA)  
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Página 

 
 Artigo  

novos  
Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
I – Acrescente-se ao art. 9º da medida provisória a seguinte alteração do § 1º do 

art. 2º da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009: 
 
“Art. 2º ............................................................... 
§ 1º Os ocupantes dos cargos de que trata este artigo terão lotação no Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, na qualidade Órgão Supervisor, e exercício 
descentralizado em órgãos da administração pública federal direta com competências 
relativas às políticas sociais.  

.............. (NR) 

........... 
 
II- Acrescente-se à medida provisória o seguinte art. 10, renumerando-se os 

demais: 
 
“Art. 10. A partir da data da publicação desta Lei, ficam redistribuídos para o 

Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão os cargos da 
Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais que estejam lotados em órgãos ou 
entidades do Poder Executivo federal, e seus ocupantes terão, automaticamente, 
exercício descentralizado nos órgãos e entidades onde o respectivo cargo se encontrava 
lotado naquela data, sem prejuízo do disposto no art. 2º da Lei nº 12.094, de 19 de 
novembro de 2009.” 

 
III- Acrescente-se ao art. 27 da medida provisória o seguinte inciso VII: 
“Art. 27................................ 
..................................... 
VII – os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009. 
.........................................” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A transversalidade contribui para uma organização mais articulada e melhor 

orquestrada das ações em distintos órgãos e confere dinamismo ao seu desenvolvimento 
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na carreira. Assim, aumenta a capacidade do governo de atingir resultados positivos em 
diversos órgãos federais e na pactuação com outros entes federados.  

E é nesse sentido que foi estruturada a Carreira de Desenvolvimento de Políticas 
Sociais, criada pela Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009. O atual paradigma de 
desenvolvimento brasileiro, baseado no crescimento econômico conjugado à inclusão 
social, coloca novos desafios à gestão pública, sobretudo no que tange às políticas 
sociais, campo recentemente agrupado aos quadros profissionais do governo federal 
pela carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais. A ampliação das políticas sociais 
demanda avanços no planejamento e na gestão, reforçados pela capacidade de 
articulação de diferentes áreas de governo para a implementação de políticas.  

A Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais foi concebida com a 
característica de ser transversal, tal como observado na fala da Ministra do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Miriam Belchior, no anúncio da Portaria que 
autorizou o concurso. Por isso, desde a origem, a carreira esteve associada às questões 
de mobilidade e transversalidade. O exercício da avaliação e monitoramento de políticas 
sociais exige uma visão sistêmica, transversal e intersetorial para o fortalecimento 
dessas Políticas no país, principalmente em relação aos desafios impostos na 
implementação da política e na entrega de serviços, com qualidade, às/aos cidadãs/os.  

Entretanto, o Decreto nº 7191, de 31 de maio de 2010 retrocede nessa concepção. 
As/os analistas técnicos de políticas sociais passam a ser lotados nos ministérios onde 
exercerão suas atribuições, diferentemente do que ocorre com outras carreiras 
transversais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como a de Analistas 
de Infraestrutura e Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, que 
estão lotados no MPOG com exercício descentralizado nos demais ministérios.  

Essa “semi-transversalidade” subtrai o efeito sinérgico da atuação coordenada e 
articulada em diferentes órgãos, regida por uma orientação central, e engendra 
constrangimentos ao servidor da carreira diante da heterogeneidade das concepções 
sobre o seu papel na Administração Pública. Caso seja convidado a assumir um DAS-3 
em outro Ministério que executa políticas sociais, por exemplo, o Analista de Políticas 
Sociais irá perder quase 50% de sua remuneração, composta por Gratificação de 
Desempenho.   

Os Ministérios e Secretarias nos quais os Analistas Técnicos de Políticas Sociais 
estão em exercício são muito diversos em termos de estrutura de recursos humanos e 
cultura organizacional. A gestão de uma carreira única não pode ficar à mercê dessa 
heterogeneidade, sob o risco de ocorrerem diversas desigualdades e disparidades de 
tratamento, como tem acontecido. A capacitação, o desenvolvimento funcional, os 
direitos dos servidores e todos os demais assuntos relativos à carreira devem ser 
coordenados pelo MPOG. 

Ainda que o Decreto n. 8.189 de 21 de janeiro de 2014, que aprova a estrutura 
regimental do MPOG, estabeleça a gestão da Carreira de Desenvolvimento de Políticas 
Sociais como competência da Secretaria de Gestão Pública a Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais, junto com as carreiras de EPPGG e Analista de 
Infraestrutura, a lotação daquela carreira de políticas sociais nesse órgão não está 
garantida.  
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Essa emenda visa assegurar a transversalidade e garantir o potencial estratégico 
dessa carreira no processo contínuo de institucionalização e qualificação dos processos 
de gestão das políticas sociais. Desse modo, fica assegurada a isonomia e unidade de 
tratamento aos servidores e garantida a visão sistêmica, transversal e intersetorial para o 
fortalecimento das Políticas Sociais no país.  
  

PARLAMENTAR 
AMAURI TEIXEIRA (PT-BA)  
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, que dispõe sobre as 
transferências de recursos da União aos 
órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de 
ações de resposta e recuperação nas 
áreas atingidas por desastre e sobre o 
Fundo Especial para Calamidades 
Públicas. 

EMENDA ADITIVA No 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória 
nº 632 de 2013: 

"Art. 3º Os ônibus originários do Programa 
Caminho da Escola poderão ser utilizados pelos 
municípios para outros fins, desde que em horários 
distintos daqueles reservados ao transporte dos 
educandos. 

Parágrafo Único. Lei municipal regulamentará o 
uso a que se refere o caput, vedada a utilização de 
recursos destinados para a educação em despesas 
provenientes do uso concedido a outras finalidades.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Municípios brasileiros, frequentemente com 
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poucos recursos, atendem a múltiplas demandas em várias áreas de sua 

administração. Neste contexto é razoável que um equipamento como 

ônibus escolar municipal possa, em seus horários ociosos, em que não 

atenda aos educandos, ser utilizado para outras finalidades relevantes 

para os cidadãos do município. 

Sala da Comissão, em        de fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI 

C
D
/1
42
42
.9
01
12
-6
0



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

 

 
 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os trechos ferroviários a seguir serão incluídos no PAC das 
Concessões: 

1. Corredor Ferroviário Catarinense, conhecida no Estado de 
Santa Catarina como Ferrovia da Integração, ligando o Porto de 
Itajaí(SC) a Dionísio Cerqueira (SC);  

2. Ferrovia Norte-Sul, ligando Panorama (SP) a Chapecó (SC) e 
Chapecó (SC) ao Porto de Rio Grande - Rio Grande (RS). 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da malha ferroviária brasileira significa a 
estruturação de moderno sistema ferroviário integrado e de alta 
capacidade, conectando áreas de produção agrícola e mineral aos 
principais portos e às zonas de processamento e consumo interno, 
com perspectivas de atendimento também da movimentação de 
containers. 

O aumento da capacidade da malha atual representa o 
equacionamento de trechos que apresentam restrição da 
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capacidade em face da demanda de transporte, com duplicação de 
linhas, construção de variantes e melhorias de traçado e de conexão 
com os portos. Eliminará pontos de conflito associados a travessias 
de zonas urbanas, com equacionamento de passagens de nível e 
implantação de contornos ferroviários. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 632/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os empreendimentos de geração hidroelétrica de que tratam 
as resoluções 393/98, 394/98 e 395/98, bem como a resolução 343/08 da 
Agência Nacional de Energia – ANEEL cujos projetos apresentem segundo 
inventários aprovados por aquela agência potencia total instalada de até 
3.000 KW, deixam de pertencer à classificação de pequenas centrais 
hidrelétricas, para denominar-se também como centrais geradoras 
hidrelétricas, gozando dos mesmos direitos e deveres desta categoria. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os empreendedores que investem em PCHs ou CGHs são obrigados 
por leis e regulamentos do Conselho Nacional de Meio Ambiente a 
criar e manter por sua conta, à volta de seus reservatórios, 
consideráveis áreas de preservação permanente. 

2. Além disso, devem recuperar a vegetação e a fauna nativas, em 
áreas muitas vezes mais extensas em superfície do que a área que 
efetivamente alagaram, recompondo gratuitamente áreas que 
foram muito degradadas pela presença do homem. 

3. Por estarem situadas no fundo dos vales, as PCHs e CGHs são 
construídas em locais desabitados por serem geralmente terrenos 
muito íngremes e sujeitos à inundações frequentes.  
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4. Pode-se dizer que as apenas são construídas em locais onde não 
deveria morar ninguém. Por tudo isso, geralmente não existe 
nenhuma perda de áreas agricultáveis, de lavouras ou benfeitorias.  

5. É também por isso que, para a construção deste tipo de 
empreendimentos de geração de energia, tampouco existe 
necessidade de remover nenhuma família das suas margens. 

6. Desde a construção das PCHs e CGHs as margens dos rios passarão a 
ser protegidas contra as queimadas e a erosão, bem como contra a 
ocupação irregular, por representarem alto risco para a vida e o 
patrimônio dos ocupantes. 

7. As PCHs e CGHs usam tecnologia muito conhecida dos brasileiros. 
Desde 1876 elas estão presentes em nosso país, ano em que 
funcionou a primeira delas, em Diamantina, Minas Gerais, por 
coincidência, na terra natal do presidente Juscelino Kubistchek de 
Oliveira, grande pioneiro do setor elétrico brasileiro nas décadas de 
50 e 60.  

8. Por isso, ao invés de importar, o Brasil é um grande exportador de 
equipamentos, projetos e serviços de construção de pequenas, 
médias e grandes hidrelétricas para a Ásia, África e América Latina 
e Central. 

9. Por tudo isso não existe justificativa para o país ter ignorado, até 
agora indiferente, esse enorme potencial que já está inventariado e 
em boa parte projetado, mas que não pode ser implantado porque 
a burocracia do processo de outorga de autorizações de geração da 
ANEEL para empreendimentos acima de 1.000 kW é absurdamente 
longo, difícil e demorado.  
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10. Daí a justeza em estender-se a 3.000 kW o limite para que um 
empreendimento seja enquadrado na categoria de central 
geradora hidroelétrica, CGH e não mais como PCH ou pequena 
central hidrelétrica. Outras razões são citadas a seguir. 

11. Para financiamento das PCHs, segundo suas regras atuais, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social exige dos 
empreendedores a apresentação de contratos de fornecimento de 
energia com prazos superiores a 10 ( dez ) anos.  

12. Já para as CGHs, basta o tomador apresentar garantias patrimoniais 
como em qualquer outro tipo de financiamento. 

13. Isto pode estimular muito a viabilização da construção de um 
enorme contingente de potenciais hidráulicos abaixo de 3.000 kW 
que hoje, por estarem classificados como PCHs, encontram devido 
ao excesso de burocracia na ANEEL, muita dificuldade em conseguir 
contratos de longo prazo para venda de um montante 
relativamente pequeno de energia. 

14. Em vários países como Estados Unidos e China, o limite para as 
chamadas CGHs, que dispensam longos processos burocráticos é de 
5.000 kW, o mesmo acontecendo no Brasil com as centrais eólicas, 
térmicas, solares e a biomassa. 

15. O fato de classificar as usinas até 3.000 kW como CGHs simplificaria 
sobremaneira o processo de sua regularização, que ao invés de um 
longo processo de mais de 5 ( cinco) anos para aprovação de um 
projeto pela ANEEL como acontece com as PCHs, passaria a ser tão 
somente de efetuar-se o registro do empreendimento na agencia 
reguladora mediante o fornecimento de informações sobre a usina 
pelo interessado. 
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16. Uma vez que grande parte dos processos de outorga de 
autorização ora em trâmite na ANEEL são de PCHs de até 3.000 kW, 
sua passagem para a categoria de CGHs, aliviaria a agência de boa 
parte de seus encargos, oportunizando que sua equipe se dedicasse 
a analisar projetos superiores a 3.000 KW. 

17. Quanto ao licenciamento ambiental este também seria 
simplificado, já que vários órgãos ambientais estaduais possuem 
regras mais simples para empreendimentos nessa faixa de até 
3.000 kW. 

18. A construção de CGHs é uma forma de aproveitar-se potenciais 
pequenos, que de outra forma, se tiverem que enfrentar toda a 
burocracia, ficariam desperdiçados. Esses potenciais podem 
estimular o surgimento de pequenas e médias industrias junto aos 
aproveitamentos hidráulicos, contribuindo para aumentar a oferta 
de empregos nas regiões rurais e interioranas e também a 
competitividade da produção local. 

19. As pequenas exigências de capital para construir uma CGH 
democratizam a participação societária dos interessados de menor 
capacidade financeira, localizados no interior do país e de outros 
setores como a agropecuária, os serviços, o  imobiliário, etc. 

Motivos pelos quais pedimos a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar 

na forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a 

vigorar na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, 

o prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 
trata o § 2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do 
Anexo VI desta Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da 

Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação 

constantes dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  
30  (trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput 

deste artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a 

vigorar na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele 
especificadas. 
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Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 

 
I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - 

GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e 
intermediário referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida 
mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-
graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação 
profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no 
exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes 
parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado 
de conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal 
Agrário, a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - 
GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em 
retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com 
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aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, 
graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no 
exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 
(vinte e nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 
10.550, de 13 de novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 
23 de outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma 
gradual a partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária 
anual, com dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 
(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  
DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

 
a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 
V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
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II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
 

b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
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I 1.927,49 2.108,31 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 
2009 

1o JAN 
2013 

1o JAN 
2014 

1o JAN 
2015 

Cargos de 
nível auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 

Situação Atual Situação Proposta 
Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 
(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 
 

a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
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I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
 
 

b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 
V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
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II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 

 
 
 
 
 
 
 
 

c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico        
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico        
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 
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  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
 
 
 
 
 

b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, 
de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 
IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 
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I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
 
 
 
 

c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, 
de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, 
de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B IV 28,49 29,94 
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III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
 
 

d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, 
de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico        
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 
2o e 3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens 
fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
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Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
 

Cargos Classe Padrão 
-Analista em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 
ESPECIAL III 

II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 
II IV 
I III 

A V II 
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IV 

I 
III 
II 
I 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 
V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
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II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
 
 
 
 

ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 
V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
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III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
 
 

ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
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I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 

 
 
 
 
 
 

ANEXO XII 
 

(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente  emenda busca suprir  demanda dos d iversos órgãos e  ent idades públicos 

por  pessoa l  especial izado e  proporc ionar  aos servidores remunerações  justas,  observados 
os parâmetros apl icáveis  ao conjunto das carreiras da Adminis tração Pública Federal .  

O objet ivo  é a tra ir  e  reter  profissionais  de al to nível  de quali f icação compatíveis  
com a  natureza  e  o  grau de co mplexidade das  a t r ibuições dos cargos e  das carreiras  objeto  
do Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros  estabelecidos no ar t .  39 §  1°  da 
Const i tuição Federal ,  a lém de inst i tuir  um serviço público profissional izado responsável ,  
ef ic iente  e  democrá tico  para construir  e  desenvolver  uma inte l igência permanente no  
Estado.  

Quanto ao d isposto no ar t igo 19 da Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de maio de  
2000,  Lei  de  Responsabi l idade  Fisca l  –  LRF pode-se considerar  a tendido,  uma vez que 
mesmo co m tais a l te rações ,  não excederá os  percentuais  da rece i ta  corrente l íquida  
prevista  no caso da União.  
 Conforme demonstrado  na tabe la abaixo,  a  p resente  proposta  gera  um custo de 
apenas R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 milhões a part ir  de 2015,  conforme  
especif icado a seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
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Categorias Custo Mensal 
Atual 

Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  

 
 
 
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 
Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém regis trar  que as propostas  de est ruturação,  cr iação e  rees truturação de 

planos de carreiras e  cargos foram elaboradas co m estr i ta  observância aos  princíp ios 
const i tucionais  e  à  legislação que rege as  a t iv idades da Adminis tração  Pública dentre os  
quais  se  des tacam: ingresso em cargos públ icos  mediante aprovação em concurso públ ico ;  
aval iação de desempenho individual  e  inst i tuc ional ;  mecanismo de desenvolvimento  na  
carre ira  or i entado pelo méri to;  remunerações não super iores ao l imi te  est ipulado no ar t .  
37,  inciso XI,  da Const i tuição Federal ;  f ixação da retr ibuição de acordo  com a natureza,  o 
grau de responsab il idade e  a  co mplexidade dos cargos componentes das Carre iras;  
i r redut ibi l idade da remuneração ;  e  não vinculação ou equiparação  de quaisquer  espéc ies 
para e fei to  de remuneração.  

A proposta  de cr iação  de cargos e fet ivos cont idas na presente Emenda que 
consti tuem as Carreiras de  Reforma e  Desenvolvimento Agrár io  e  de Per i to  Fed eral  
Agrár io são  da maior  impor tânc ia  para  que  se  possa  recompor a  força de  trabalho  da  
Autarquia  evi tando que  as  suas  ações  entrem em co lapso caso  não haja incremento de  
servidores para  dar  conta  do aumento das at ividades no decorrer  dos anos,  bem como,  
proceder  à  recomposição da força de t rabalho  necessár ia  à  subst i tuição da evasão de  
servidores por  aposentadoria  e  so lic i tação de vacância ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do IN CRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carrei ras  cujas  

at ividades são pr ivat ivas do Estado ,  quais  sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  
Desenvolvimento Agrár io e  o  Gerenciamento da Est rutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  
garant ias  especiais  e  o  necessário  reconhecimento  por par te  da sociedade,  pr incipalmente 
quanto à  sua remuneração.    
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Deputado Valmir assunção  
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
I –Dê-se ao art. 21 da medida provisória supra a seguinte redação: 
 

Pessoal por Tempo Determinado do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome: 

 
“Art. 21. Fica o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome autorizado a 

prorrogar, respeitado o prazo limite de 11 de agosto de 2014, os contratos por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
firmados com fundamento nas alíneas “i” e “j” do inciso VI do caput do art. 2o da Lei no 
8.745, de 1993, independentemente da limitação do inciso V do parágrafo único do art. 4o 
daquela Lei. 

$ 1º.  Os quantitativos de contratos passíveis de prorrogação são os constantes do 
Anexo XXIV a esta Medida Provisória, referentes ao processo seletivo normatizado pelo 
Edital MD nº 01 de 14/08/2008. 

$2º. Fica garantida a reconvocação dos servidores temporários, contratados com 
amparo no processo seletivo normatizado pelo edital a que se refere o parágrafo anterior, 
cujos contratos estivessem em vigor entre 1º de janeiro do corrente ano e a data da publicação 
desta lei.”  
   

Justificação 
 

Em dezembro de 2013, a Presidência da República encaminhou para esta Câmara dos 
Deputados a Medida Provisória nº 632 de 2013, que dispõe, dentre outros assuntos, 
acerca da autorização ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS) para prorrogar, respeitado o prazo limite de 11 de agosto de 2014, os contratos 
por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, firmados com fundamento nas alíneas “i” e “j” do inciso VI do caput do art. 2º 
da Lei nº 8.745, de 1993, independentemente da limitação do inciso IV do parágrafo 
único do art. 4º daquela Lei.  
Não obstante, o segundo parágrafo, do artigo 21 da Medida Provisória nº 632/2013, 
limita a autorização de prorrogação dos contratos àqueles firmados até 01/01/2012. 
Desta forma, o §2º afronta o princípio da igualdade consagrado pela Constituição 
Federal ao criar tratamento abusivamente diferenciado a pessoas que se encontram em 
situação idêntica, uma vez que exclui da possibilidade de prorrogação um total de 15 
(quinze) servidores em exercício, selecionados dentro dos mesmos critérios, e aos quais 
se aplicam idênticas obrigações.  
Salienta-se que as atividades desempenhadas pela totalidade dos 67 servidores 
temporários em exercício no MDS são fundamentais para “evitar que seja prejudicado o 
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andamento de ações em curso, especialmente considerando a importância e a dimensão dos principais 
programas do Ministério voltados para as políticas de inclusão social desenvolvidas pelo governo”, 
conforme exposição de motivos do Mistério do Planejamento Orçamento e Gestão.  
Ressalta-se ainda que há previsão orçamentária, no exercício de 2014, para cobrir as 
despesas relativas à prorrogação de contrato de todos os 67 servidores.   
Visando à garantia do princípio da igualdade previsto pela Constituição Federal do 
Brasil e o não prejuízo dos trabalhos desenvolvidos pelo MDS, esta proposta de emenda 
solicita a supressão do §2º da Medida Provisória nº 632/2013, de modo a assegurar que 
todos os servidores temporários, contratados pelo MDS, mediante aprovação no 
processo seletivo Edital MDS nº 01/2008, tenham direito à referida prorrogação de que 
trata a Medida Provisória. 
Esta emenda possui caráter de retroatividade, dada a finalização dos contratos 
temporários em 11/02/14 e a impossibilidade de aprovação desta alteração no texto da 
Medida provisória até a referida data.. 

 
  

PARLAMENTAR 
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Página 

 
 Artigo  

(novo) 
Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a 

vigorar na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o 
§ 2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI 
desta Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei 

nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a 

vigorar na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele 
especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a 
seguinte composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - 

GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e 
intermediário referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida 
mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-
graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, 
na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal 
Agrário, a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, 
a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição 
à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em 
cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
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revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte 
e nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 
de novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 
de outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual 
a partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, 
com dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
D
/1
41
67
.5
08
67
-6
3



 

 
 
 

ANEXO II 
(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  
DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

 
a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 
V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
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II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
 

b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 
(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 
 

a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 

C
D
/1
41
67
.5
08
67
-6
3



 

I 31,69 38,01 
 
 
 

b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 
V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 
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II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
 
 

d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o 
e 3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 
(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
 

Cargos Classe Padrão 
-Analista em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 
ESPECIAL III 

II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 
(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
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I 31,69 38,01 
 
 
 

ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma 
e Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 
 

(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades pú bl icos 

por  pessoal  espec ia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações justas ,  observados  os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  atrair  e  re ter  profissionais  de a l to  nível  de qual i ficação  comp at íveis  
com a na tureza e  o grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das carreiras  objeto  
do Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabe lec idos no ar t .  39 § 1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de ins t i tuir  um serviço público  profissionaliz ado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de maio de 
2000,  Lei  de Responsabil idade Fiscal  –  LRF pode-se considerar  a tendido ,  uma vez que 
mesmo com ta is al terações,  não excederá os percentuais  da recei ta  cor rente l íquida previs ta  
no caso da União.  
 Conforme demonstrado na  tabela  aba ixo,  a  presente proposta  gera  um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3  mi lhões a pa rtir  de 2015 ,  conforme especif icado  a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 
Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém regis trar  que  as p ropostas de es truturação,  cr iação e  rees t ruturação de 

planos de carre iras e  cargos foram elaboradas com es tr i ta  observância aos princ íp ios  
const i tucionais  e  à  legislação  que rege as  a t ividades da Ad minis tração Pública dentre  os  
quais  se destacam: ingresso em cargos públicos mediante aprovação em concurso públ ico ;  
aval iação de desempenho individual  e  inst i tucional;  mecanismo de desenvolv imento na 
carre ira  or ientado pelo  méri to;  remunerações não superiores ao  l imi te  es t ipulado no  ar t .  37,  
inciso XI,  da Consti tuição Federal ;  f ixação da retr ibuição de acordo com a natureza ,  o  grau 
de responsab il idade e a  complexidade dos cargos co mponentes d as Carreiras ;  
i r redut ibi l idade da remuneração ;  e  não vinculação ou equiparação de quaisquer  espécies para 
efei to de remuneração .  

A proposta de  cr iação  de cargos e fet ivos cont idas  na presente Emenda que 
consti tuem as Carre iras de Reforma e Desenvolvimento A grár io e  de Peri to  Federal  Agrár io  
são da maior  impor tância para que se possa recompor a  força de trabalho da Autarquia  
evitando que as suas ações entrem em co lapso caso não haja incremento de servidores para  
dar  conta  do aumento  das at ividades no decorrer  dos anos,  bem como,  proceder  à  
recomposição da força de t rabalho necessár ia  à  subst i tuição da evasão de servidores por  
aposentador ia  e  sol ici tação de vacância  ou exoneração .  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resul tará  na seguinte  configuração do  
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valorizar  carreiras  cujas  at ividades  

são pr ivat ivas do Estado ,  qua is sejam:  rea l izar  a Reforma  Agrár ia ,  o  Desenvolvimento  
Agrár io e  o  Gerenciamento da Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo garant ias espec ia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lm ente quanto à  sua remuneração .   
  

PARLAMENTAR 
 
 
 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
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§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
D
/1
48
27
.8
72
32
-7
5



 

 
ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades públ icos po r  

pessoa l  especial izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  a trai r  e  re ter  profissionais  de a l to nível  de qual i f icação compatíveis  c o m 
a na tureza e  o grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39 §  1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de inst i tuir  um serviço público prof iss ionalizado respo nsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Co mplementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 ,  
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  a tend ido,  uma vez  que  mesmo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonstrado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2 015,  conforme especif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  reest ruturação de planos  

de carre iras e  cargos fo ram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios con st i tuc ionais  e  
à  legis lação que rege as at ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se des tacam: 
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de 
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na  carreira  or ientado 
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  es t ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo co m a na tureza,  o  grau de 
responsab il idade e a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras ;  i r redut ibi l idade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to  de  
remuneração.  

A proposta de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda que const i tuem 
as Carre iras de Reforma e  Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri to  Federal  Agrár io são  da maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho da Autarquia  evi tando que as suas 
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decor rer  dos anos ,  bem como,  proceder  à  recomposição da força  de t rabalho 
necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância 
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades 

são pr ivativas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quan to à  sua remuneração .    
  

PARLAMENTAR 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar 

na forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a 

vigorar na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata 
o § 2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo 
VI desta Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei 

nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a 

vigorar na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele 
especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a 
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seguinte composição: 
 
I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - 

GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e 
intermediário referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida 
mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-
graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação 
profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal 
Agrário, a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, 
a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição 
à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em 
cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
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somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - 
GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte 
e nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 
de novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 
de outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma 
gradual a partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária 
anual, com dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 
(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  
DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

 
a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 
V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
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II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
 

b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 
(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 
 

a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
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I 31,69 38,01 
 
 
 

b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 
V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 
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II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
 
 

d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o 
e 3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 
(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
 

Cargos Classe Padrão 
-Analista em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 
ESPECIAL III 

II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 
(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
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I 31,69 38,01 
 
 
 

ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma 
e Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 
 

(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente  emenda busca suprir  demanda dos diversos ó rgãos e  entidades públ icos 

por  pessoa l  espec ia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é atrair  e  re ter  profissionais  de al to  níve l  de qual i ficação compatíveis  
com a na tureza e  o grau de complexidade das at r ibuições dos cargos e  das car reiras objeto 
do Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros estabe lec idos no ar t .  39 § 1° da 
Const i tuição Federal ,  a lém de inst i tuir  um serviço público profissionalizado respons ável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para construir  e  desenvolver  uma inte l igência permanente no  
Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de maio de 
2000,  Lei  de Responsabil idade Fiscal  –  LRF pode-se considerar  atendido,  uma vez q ue 
mesmo co m tais a l te rações,  não excederá os percentuais  da rece i ta  corrente l íquida prevista  
no caso da União.  
 Conforme demonstrado  na tabe la abaixo,  a  presente  proposta  gera  um custo  de  
apenas R$ 258,7  mi lhões em 2014  e  R$ 291,3 mi lhões a part ir  de 201 5,  conforme 
especif icado a seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 
Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém regist rar  que as  propostas  de estruturação,  c r iação e  reestruturação de 

planos de  carreiras  e  cargos foram e laboradas com es tr i ta  observância aos princíp ios  
const i tucionais  e  à  legislação que rege as a t ividades da Administração Públ ica  dentre os  
quais se destacam: ingresso em cargos públ icos mediante aprovação em concurso público ;  
aval iação de desempenho ind ividual  e  inst i tucional;  mecanismo de desenvolvimento na 
carre ira  or ientado pe lo méri to;  remunerações não super iores ao l imi te  est ipulado no ar t .  37,  
inciso  XI,  da  Const i tuição Federal ;  f ixação da  retr ibuição de  acordo com a natureza,  o  grau 
de responsabi l idade e a  co mplexidade dos cargos  componentes das  Carre iras ;  
i r redut ibi l idade da remuneração ;  e  não vinculação ou equiparação de  quaisquer  espécies  
para e fei to  de remuneração.  

A proposta de cr iação  de cargos e fet ivos cont idas na  presente Emenda que 
consti tuem as Carrei ras de Reforma e Desenvolvimento Agrár io e  de Peri to  Federa l  Agrár io 
são da maior  importância para que se possa recompor a  fo rça de trabalho da Autarquia  
evitando que as suas ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para 
dar  conta  do aumento  das at ividades no decorrer  dos anos,  b em como,  proceder  à  
recomposição da força de t raba lho necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  
aposentador ia  e  sol ici tação de vacância  ou exoneração .  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resul tará  na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pes soa l  do INCRA:  

Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades  

são  pr iva tivas  do Estado ,  quais  sejam:  rea l izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento 
Agrár io e  o  Gerenciamento  da Estrutura  Fundiár ia  do Bras i l ,  exigindo garant ias especia is e  
o  necessár io reconhecimento por  par te  da  sociedade ,  pr inc ipa lmente quanto à  sua 
remuneração.    
  

PARLAMENTAR 
 
Deputado Policarpo – PT/DF 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
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§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades públ icos por  

pessoa l  especia l izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  a trai r  e  re ter  profissionais  de a l to nível  de qual i f icação compatíveis  co m 
a na tureza e  o  grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39 §  1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de inst i tuir  um serviço público prof iss ionalizado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Co mplementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 ,  
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  a tend ido,  uma vez que  mesmo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonstrado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2015,  conforme esp ecif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  reest ruturação de planos  

de carre iras e  cargos fo ram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios const i tuc ionais  e  
à  legis lação que rege as at ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se des tacam: 
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de 
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na carreira  or ienta do 
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  es t ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo co m a na tureza,  o  grau de 
responsab il idade e  a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras;  i r redut ibi l i dade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to  de  
remuneração.  

A proposta de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda que const i tuem 
as Carre iras de Reforma e  Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri to  Federal  Agrár io são  da maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho da Autarquia  evi tando que as suas 
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decor rer  dos anos,  bem como,  proce der  à  recomposição da força  de t rabalho 
necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância 
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades 

são pr ivativas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quanto à  sua remunera ção .    
  
 

DATA 
 
 

10/02/2014 

 
Deputado Paulão – PT/AL 
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Acrescenta-se o art. 29 à da Medida Provisória 632, de 24 de dezembro de 2013: 
 
Art. 29. O art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
“Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o desempenho de mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para 
participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 
servidores públicos para prestar serviços a seus membros, com a remuneração do 
cargo efetivo, observado o disposto na alínea C do inciso VIII do art. 102 desta Lei, 
conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: 
  I - para entidades com até 5.000 associados, dois servidores;  
  II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, quatro servidores;  
 III - para entidades com mais de 30.000 associados, oito servidores. 
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou 
de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de 
reeleição.” (NR) 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 
O presente projeto de lei destina-se a corrigir duas grandes injustiças para com os 
servidores públicos, em comparação com os trabalhadores da iniciativa privada, como 
também em relação aos empregados de empresas estatais, no que se refere à licença 
para exercício de mandato sindical. 
 
A primeira diz respeito à exigência de ônus para a entidade sindical na liberação de 
servidores para o exercício de mandato sindical, enquanto que no âmbito do setor 
privado e também das empresas estatais, essa é uma responsabilidade que poderá ficar 
a cargo da empresa a que se vincula o dirigente sindical, mediante formalização em 
Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
Nota-se, inclusive, que, em várias Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho nas 
quais os empregadores representam órgãos do governo, uma das principais cláusulas 
que é debatida no processo de negociação coletiva consiste na liberação de dirigente 
sindical, sendo que fica assegurada a liberação de um número de empregados, com  
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ônus para instituição, para exercício de mandato em entidade de representação, sendo 
o afastamento considerado de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
assegurados. 
 
Ora, cabe lembrar que foi a própria Constituição cidadã de 1988 que aprovou direito dos 
servidores públicos de criarem sindicatos. 
 
Além disso, a Exposição de Motivos nº 285, de 9 de outubro de 2007, dos Ministros de 
Estado das Relações Exteriores, do Trabalho e Emprego e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, que acompanhou o encaminhamento, ao Congresso Nacional, do texto da 
Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), que tratam das relações de trabalho na Administração Pública, reforça a 
necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas e as 
organizações de trabalhadores desse setor. 
 
No Brasil, observa-se, adicionalmente, que a estrutura sindical no setor público cresceu 
de forma bastante diferenciada. Ao contrário do setor privado, no setor público há 
pluralidade organizacional, porém, a sustentação financeira é praticamente voluntária. 
 
Com a nova redação, corrige-se tal injustiça, transferindo o ônus de remunerar o 
servidor eleito para cargo de representação sindical da entidade para a União. Mesmo 
porque, conforme prevê o art. 6º da Convenção nº 151, da OIT, já referida 
anteriormente, devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações 
reconhecidas de trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes 
cumprir rápida e eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de 
trabalho, quer fora delas. 
 
A segunda injustiça que se busca corrigir se refere à proibição de renovação da licença 
para o exercício de mandato classista, em caso de reeleição, o que pode até ser 
entendido como uma forma de interferência na organização sindical, ao arrepio do que 
dispõe o art. 8º, I, da Constituição Federal, segundo o qual a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical. 
 
Finalmente, para efeito de controle, o projeto mantém a necessidade de cadastro da 
entidade sindical junto ao órgão competente, que hoje é a Secretaria de Relações do 
Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
Na certeza de contar com o apoio de meus pares, reitero a justiça desta proposição. 
 
Congresso Nacional. 
  

PARLAMENTAR 
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Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 
“DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 
Art...... Os Anexos I, II, III e V à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passam a      vigorar na 

forma dos Anexos I, II, III e IV a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... . A Tabela IV, do Anexo XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, passa a vigorar 

na forma do Anexo V a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  
 
Art..... Fica reaberto, por 60(sessenta) dias contados a contar da data de publicação desta Lei, o 

prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o § 
2º, do art. 2º, da Lei no 11.090, de sete de janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VI desta 
Lei. 

 
§ 1º Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.090, de sete de janeiro de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.  
 
§ 2º As opções de que trata o caput deste artigo produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.  
 
§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado observando as tabelas de correlação constantes 

dos Anexos III e III-A, da Lei nº 11.090, de sete de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de opção a que se refere o caput deste artigo.  

 
§ 4º O prazo para exercer a opção referida no caput deste  artigo,  no caso  de  servidores  

afastados  nos  termos  dos  arts.  81 e  102  da Lei  nº 8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  estender-se-á  até  30  
(trinta)  dias contados a partir do término do afastamento.  

 
§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo estabelecido no caput deste 

artigo, os efeitos financeiros serão contados na forma do § 2º deste artigo. 
 
Art..... . Os Anexos I-A, I-B, II, III à Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar 

na forma dos Anexos VII, VIII, IX e X a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 
 

Art. ....º. A Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 
composição: 
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I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA.” 
 
“Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 

ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante 
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou 
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma do 
regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação.  
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que totalizem 
180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado de 
conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que 
totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de 
conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.”. 
 
Art..... Lei nº Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, 
a partir de 1o de janeiro de 2014, será composta de: 
I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 
III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 4º-F. 
 
“Art. 4º-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a 
ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em retribuição à 
formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos 
regularmente instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de 
capacitação ou qualificação profissional, na forma do regulamento.  
§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e deverão estar em consonância com o 
Plano de Capacitação. 
§ 2o Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados 
somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, 
revalidados por instituição nacional competente para tanto.  

C
D
/1
47
82
.5
80
26
-6
5



 

§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo VI desta Lei, observados os seguintes parâmetros:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões 
somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação - GQ.” 
 
Art...... Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento 

Agrário, 100 (cem) cargos de Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos) cargos de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e 
nove) cargos de Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, no Quadro de Pessoal do INCRA, para provimento gradual. 

 
Art..... Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos de nível intermediário e 600 

(seiscentos) cargos vagos de nível superior, do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996. 

 
                              Art...... O provimento dos cargos criados pelo artigo 9º desta Lei será realizado de forma gradual a 
partir do exercício de 2014, condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, com 
dotação suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição”  
 

ANEXO I 
(Anexo I, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS 

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 
DE 2014 

   
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

-Analista Administrativo 

B 

V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo 
I 

A 

V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

(Anexo II, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA  

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 

1o JAN 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 2.922,97 3.089,86 
II 2.851,68 3.009,61 
I 2.782,13 2.931,45 

C 

IV 2.675,13 2.800,87 
III 2.609,88 2.728,12 
II 2.546,22 2.657,27 
I 2.484,12 2.588,25 

B 

IV 2.388,58 2.472,96 
III 2.330,32 2.408,73 
II 2.273,48 2.346,17 
I 2.218,03 2.285,24 

A 

V 2.132,72 2.183,43 
IV 2.080,70 2.126,73 
III 2.029,95 2.071,49 
II 1.980,44 2.017,69 
I 1.932,14 1.965,29 

 
a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 
Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 

PARTIR DE 
1o JUL 2010 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 1.416,29 1.482,28 
II 1.399,50 1.460,86 
I 1.382,91 1.439,76 

C 

IV 1.353,14 1.400,59 
III 1.337,09 1.380,35 
II 1.321,24 1.360,41 
I 1.305,57 1.340,76 

B 

IV 1.277,47 1.304,29 
III 1.262,32 1.285,44 
II 1.247,35 1.266,87 
I 1.232,56 1.248,56 

A 

V 1.206,03 1.214,60 
IV 1.191,73 1.197,05 
III 1.177,60 1.179,76 
II 1.163,64 1.165,77 
I 1.149,84 1.151,94 

 
b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

Em  R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1º JAN 2014 1º JAN 2015 

ESPECIAL 
III 2.864,37 2.975,44 
II 2.781,00 2.902,87 
I 2.700,06 2.832,07 

B 

V 2.571,49 2.697,21 
IV 2.496,65 2.631,42 
III 2.423,99 2.567,24 
II 2.353,44 2.504,62 
I 2.277,67 2.443,54 

A 

V 2.176,14 2.327,18 
IV 2.112,81 2.270,42 
III 2.051,32 2.215,04 
II 1.985,27 2.161,02 
I 1.927,49 2.108,31 
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c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 
 

Em  R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1o JAN 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Cargos de nível 
auxiliar ESPECIAL 

III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19 
II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98 
I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 

 
Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

dos Cargos de 
Reforma e  

Desenvolvimento 
Agrário do 
Quadro de 
Pessoal do 

INCRA (art. 2o 
desta Lei) 

II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IV 

(Anexo V, da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 

 
a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 40,78 48,13 
II 39,43 46,27 
I 38,13 44,49 

C 

IV 35,7 41,25 
III 34,53 39,67 
II 33,39 38,14 
I 32,29 36,67 

B 

IV 30,23 33,99 
III 29,24 32,69 
II 28,28 31,44 
I 27,35 30,23 

A 

V 25,61 28,29 
IV 24,77 27,2 
III 23,96 26,16 
II 23,17 25,15 
I 22,41 24,19 

 
a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JUL 2012 1o JAN 2013 

ESPECIAL 
III 19,42 21,77 
II 19,21 21,48 
I 19,01 21,21 

C 

IV 18,55 20,66 
III 18,36 20,4 
II 18,17 20,13 
I 17,98 19,87 

B 

IV 17,55 19,36 
III 17,37 19,12 
II 17,19 18,87 
I 17,01 18,63 

A 

V 16,6 18,21 
IV 16,43 17,97 
III 16,26 17,74 
II 16,09 17,52 
I 15,92 17,29 

 
b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDARA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 21,7 23,95 
II 21,1 23,3 
I 20,51 22,67 

B 

V 19,57 21,59 
IV 19,02 21 
III 18,5 20,43 
II 17,98 19,87 
I 17,4 19,33 

A 

V 16,67 18,41 
IV 16,21 17,91 
III 15,76 17,42 
II 15,24 16,95 
I 14,75 16,49 
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c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 12,21 12,82 13,15 15,01 
II 12,1 12,7 12,69 14,43 
I 11,99 12,59 12,24 13,88 

 
ANEXO V 

 
(ANEXO XLV, da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012) 

 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 
Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

 
a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 5.845,94 6.144,08 
ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23 

  I 5.564,26 5.848,04 
  IV 5.350,26 5.623,12 
C III 5.219,76 5.485,97 
  II 5.092,44 5.352,15 
  I 4.968,24 5.221,62 
  IV 4.777,16 5.020,80 
B III 4.660,64 4.898,33 
  II 4.546,96 4.778,85 
  I 4.436,06 4.662,30 
  V 4.265,44 4.482,98 
  IV 4.161,40 4.373,63 
A III 4.059,90 4.266,95 
  II 3.960,88 4.162,88 
  I 3.864,28 4.061,36 
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a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 13.040,04 13.509,00 
II 12.576,84 13.052,18 
I 12.130,10 12.610,80 

B 

V 11.303,06 11.896,98 
IV 10.901,56 11.494,66 
III 10.514,32 11.105,96 
II 10.140,82 10.730,40 
I 9.780,60 10.367,52 

A 

V 9.113,76 9.780,68 
IV 8.790,02 9.449,94 
III 8.477,78 9.130,38 
II 8.176,64 8.821,62 
I 7.886,20 8.523,30 

 
b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1º de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

  III 2.922,97 3.072,04 

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12 

  I 2.782,13 2.924,02 

  IV 2.675,13 2.811,56 

C III 2.609,88 2.742,98 

  II 2.546,22 2.676,08 

  I 2.484,12 2.610,81 

  IV 2.388,58 2.510,40 

B III 2.330,32 2.449,17 

  II 2.273,48 2.389,43 

  I 2.218,03 2.331,15 

  V 2.132,72 2.241,49 

  IV 2.080,70 2.186,82 

A III 2.029,95 2.133,48 

  II 1.980,44 2.081,44 

  I 1.932,14 2.030,68 
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 
horas semanais.  

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE 
  1º JAN 2014 1º JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 

 
c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 
II 30,52 32,08 
I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 
2012 

A partir de 1o de janeiro 
de 2013 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 35,72 37,54 

II 34,68 36,45 

I 33,67 35,39 

C 

IV 32,38 34,03 

III 31,44 33,04 

II 30,52 32,08 

I 29,63 31,14 

B 

IV 28,49 29,94 

III 27,66 29,07 

II 26,85 28,22 

I 26,07 27,4 

A 

V 25,07 26,35 

IV 24,34 25,58 

III 23,63 24,84 

II 22,94 24,11 

I 22,27 23,41 
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d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
PADRÃO VALOR DO PONTO A PARTIR DE 

  1o JAN 2014 1o JAN 2015 

Médico         
Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE OPÇÃO 

Nome: Cargo:  
Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 
Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  
  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 
                         Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o e 
3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 
do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 
Local e data 

______________________________________________________________ 
Assinatura 

  
                  Recebido em: __________/___________/___________. 
___________________________________________________________________________________ 
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC 
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ANEXO VII 

(Anexo I-A, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 

 
Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

ESPECIAL III 
II 

I 

-Analista Administrativo B V 

IV 

-Técnico em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário 

III 

II 

-Técnico Administrativo I 

A V 

-Cargos de nível superior e 
intermediário não organizados em 
carreira do Quadro de Pessoal do 

INCRA  

IV 

III 

II 

I 

 
ANEXO VIII 

(Anexo I-B, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 
Situação Atual Situação Proposta 

Classe Padrão Padrão Classe 

ESPECIAL 
III III 

ESPECIAL II II 
I I 

C 

IV V 

B 
III IV 
II III 
I II 

B 

IV I 
III V 

A 

II IV 
I III 

A 

V II 
IV 

I 
III 
II 
I 
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ANEXO IX 

(Anexo II, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 
 

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO VENCIMENTO 

BÁSICO A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 4.519,69 
II 4.409,45 
I 4.301,91 

C 

IV 4.136,45 
III 4.035,56 
II 3.937,13 
I 3.841,10 

B 

IV 3.693,37 
III 3.603,29 
II 3.515,40 
I 3.429,66 

A 

V 3.297,75 
IV 3.217,32 
III 3.138,85 
II 3.062,29 
I 2.987,60 

 
 

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO 
         Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 6.520,02 6.754,50 
II 6.288,42 6.526,09 
I 6.065,05 6.305,40 

B 

V 5.651,53 5.948,49 
IV 5.450,78 5.747,33 
III 5.257,16 5.552,98 
II 5.070,41 5.365,20 
I 4.890,30 5.183,76 

A 

V 4.556,88 4.890,34 
IV 4.395,01 4.724,97 
III 4.238,89 4.565,19 
II 4.088,32 4.410,81 
I 3.943,10 4.261,65 
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ANEXO X 
(Anexo III, da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA 

GDAPA A PARTIR DE 1º DE 
JULHO DE 2010 

ESPECIAL 
III 30,15 
II 29,41 
I 28,69 

C 

IV 27,59 
III 26,92 
II 26,26 
I 25,62 

B 

IV 24,63 
III 24,03 
II 23,44 
I 22,87 

A 

V 21,99 
IV 21,45 
III 20,93 
II 20,42 
I 20,14 

 
 
a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA 
Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR PONTO DA GDAPA A 

PARTIR DE 
1o JAN 2014 1o JAN 2015 

ESPECIAL 
III 50,61 56,27 
II 49,21 54,74 
I 47,83 53,25 

B 

V 45,13 50,24 
IV 43,87 48,87 
III 42,65 47,54 
II 41,47 46,25 
I 40,31 44,99 

A 

V 38,03 42,44 
IV 36,96 41,28 
III 35,37 40,16 
II 33,85 39,07 
I 31,69 38,01 
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ANEXO XI 
 

(Anexo V-B da Lei nº 11.090, de 06 de janeiro de 2005) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário.  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
 

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 174,00 348,00 261,00 522,00 
II 167,33 334,67 251,00 502,00 
I 161,33 322,00 242,00 483,00 

B 

V 154,67 309,33 232,00 464,00 
IV 148,67 297,33 223,00 446,00 
III 143,33 286,00 215,00 429,00 
II 137,33 274,67 206,00 412,00 
I 132,00 263,33 198,00 395,00 

A 

V 126,67 252,67 190,00 379,00 
IV 121,33 242,00 182,00 363,00 
III 116,00 232,00 174,00 348,00 
II 111,33 222,00 167,00 333,00 
I 106,67 212,67 160,00 319,00 
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ANEXO XII 

 
(Anexo VI da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002) 

 
VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO – GQ 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA GQ A PARTIR DE 

1o JAN 2014 1o JAN 2015 
Nível I Nível II Nível I Nível II 

ESPECIAL 
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00 
II 334,67 669,33 502,00 1.004,00 
I 322,00 643,33 483,00 965,00 

B 

V 309,33 618,67 464,00 928,00 
IV 297,33 594,67 446,00 892,00 
III 286,00 571,33 429,00 857,00 
II 274,67 548,67 412,00 823,00 
I 263,33 526,00 395,00 789,00 

A 

V 252,67 504,67 379,00 757,00 
IV 242,00 484,00 363,00 726,00 
III 232,00 464,00 348,00 696,00 
II 222,00 444,00 333,00 666,00 
I 212,67 424,67 319,00 637,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda  busca supr ir  demanda dos d iversos órgãos e  entidades públ icos por  

pessoa l  especial izado e  proporcionar  aos servidores remunerações  justas ,  observados os 
parâmetros ap l icáveis  ao conjunto  das carre iras da Administ ração  Pública Federa l .  

O objet ivo é  a trai r  e  re ter  profissionais  de a l to nível  de qual i f icação compatíveis  co m 
a na tureza e  o grau de complexidade das atr ibuições dos cargos e  das car reiras objeto do 
Projeto de Lei ,  em consonância  com os parâmetros es tabelecidos no ar t .  39 §  1° da 
Const i tuição  Federa l ,  a lém de inst i tuir  um serviço público prof iss ionalizado responsável ,  
ef ic iente  e  democrát ico para const ruir  e  desenvolver  uma inte l igência  permanente no Estado.  

Quanto ao disposto no ar t igo 19 da Lei  Co mplementar  nº  101,  de 04 de  maio de 2000 ,  
Lei  de Responsabil idade Fisca l  –  LRF pode-se  considerar  a tend ido,  uma vez que  mes mo com 
tais al terações,  não  excederá os percentua is  da  rece i ta  corrente  l íquida previs ta  no caso da  
União .  
 Conforme demonstrado na tabela aba ixo,  a  presente proposta  gera um custo de apenas 
R$ 258,7 mi lhões em 2014 e  R$ 291,3 mi lhões a partir  de 2015,  con forme especif icado a 
seguir:   
 

ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014 
Categorias Custo Mensal 

Atual 
Custo Mensal 

Proposto 
Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.103.091,75  127.508,61 3.634.068,69 
Nível Superior - Analistas 13.395.379,72 20.303.693,59 359.592,06 7.267.905,93 
Nível Intermediário 21.422.636,07 29.957.700,89 451.064,92 8.986.129,74 
Nível Auxiliar 51.620,80  65.731,68  920,36  15.031,24  

TOTAIS 42.466.168,26 61.430.217,91 939.085,95 19.903.135,60 
  Acréscimo Anual: 258.740.762,79  
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ACRÉSCIMO NA DESPESA COM PESSOAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 

Categorias Custo Mensal Atual Custo Mensal 
Proposto 

Acréscimo 
Anuênio 

Acréscimo 
Mensal 

Engenheiros Agrônomos 7.596.531,67 11.987.807,65 155.281,00 4.546.556,98 
Nível Superior - Analistas 14.236.041,76 21.915.305,54 404.542,21 8.083.805,99 
Nível Intermediário 22.611.716,90 31.869.628,39 507.674,11 9.765.585,60 
Nível Auxiliar 52.362,76 69.784,47 1.138,14 18.559,85 
  TOTAIS 44.496.653,09 65.842.526,05 1.068.635,46 22.414.508,42 
 Acréscimo Anual:  291.388.609,43 

 
Convém registrar  que as  propostas de estruturação,  cr iação e  reest ruturação de planos  

de carre iras e  cargos fo ram elaboradas com es tr i ta  observância aos pr inc ípios const i tuc io nais  e  
à  legis lação que rege as at ividades da Administração Públ ica dentre os quais  se des tacam: 
ingresso  em cargos públ icos mediante  aprovação em concurso  públ ico ;  aval iação de 
desempenho individual  e  inst i tucional ;  mecanismo de desenvolvimento  na carreir a  or ientado 
pelo mér i to ;  remunerações não super iores ao  l imi te  es t ipulado no ar t .  37,  inciso XI,  da  
Const i tuição Federa l;  f ixação da re tr ibuição  de acordo co m a na tureza,  o  grau de 
responsab il idade e a  complexidade dos cargos componentes das Carre i ras ;  i r r edut ibi l idade da  
remuneração;  e  não vinculação  ou equiparação de  quaisquer  espécies  para  e fei to  de  
remuneração.  

A proposta de cr iação de cargos e fet ivos contidas na presente Emenda que const i tuem 
as Carre iras de Reforma e  Desenvolvimento Agrár io e  de  Peri t o  Federal  Agrár io são  da maior  
importância para que se  possa recompor a  força  de trabalho da Autarquia  evi tando que as suas 
ações ent rem em colapso caso não haja incremento de servidores para  dar  conta  do aumento  
das  at ividades no  decor rer  dos anos,  bem co mo,  proceder  à  recomposição da força  de t rabalho 
necessária  à  subst i tuição da evasão de servidores por  aposentador ia  e  sol ic i tação de vacância 
ou exoneração.  

A cr iação dos cargos nos termos propostos resultará na seguinte  configuração do 
Quadro de  Pessoa l  do INCRA:  

 
Cargos de Níve l  Intermediár io  38% 
Cargos de Níve l  Superior  62% 
Atividade -Meio  33% 
Atividade -Fim 67% 

*Em anexo informações sobre a  força de trabalho do INCRA.  
 
Finalmente,  a  presente Emenda objet iva também valor izar  carre iras cujas  at ividades  

são pr ivativas do Estado ,  qua is sejam: real izar  a  Reforma  Agrária ,  o  Desenvolvimento Agrár io  
e  o  Gerenciamento da  Estrutura  Fundiár ia  do Brasi l ,  exigindo  garantias  especia is e  o  
necessário  reconhecimento  por  par te  da sociedade,  pr incipa lmente quanto à  sua  remuneração .    
  

PARLAMENTAR 
 

 
DEP. PADRE TON 
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